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Estodo do Paroíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRIA 151

Dia:2710112025

Local: Sede CREAS

Horário: 16:00 horas

Pauta:

Participantes

Aprovar o calendário anual das reuniões ordináÍias do Conselho Municipal de
Assistência Social de Catolé do Rocha, do ano de 2025, que serão realizadas
toda segunda - feira, dos respectivos meses, e se necessário, as eíraordinárias
que serão convocadas pela presidência.
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CMAS

Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Cato|é do RoChA/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 f2017

ATA OA REUN]ÃO ORDINÁRN DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh

SOCIAL (CMAS) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA N'151

Aos vinte sete dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e cinco,

(2710112025); as 16:00 horas, se reuniram ordinariamente pela plataforma

on line google meet a reunião que foi dirigida na sede do CREAS, na rua:

Américo Hermenegildo no 75, centro, os membros do Conselho Municipal

de Assistência Social; estiveram presentes: Sayonara Sandra Maia de

Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social):

Danilo de Sousa Silva (Representantes Titular dos usuários do SUAS);

Andreza da Silva Pereira (Representante ütular da Secretaria de

Assistência Social); Railane Érica de Queiroz Lima (Representante TifuÍar

da Secretaria de Educação); Tlallyssa Thannaka da S.Guimarães

(Representante da lgreja Católica); Francisca Claudia Santos Almeida

(Representante de entidade Casa do ldoso); Havendo quórum; a

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Sayonara

Sandra Maia de Azevedo, deu boas - vindas, e presidiu a reunião

juntamente com a Sêcretária do Conselho Andreza da Silva Pereira,

Posteriormente foi realizada a leitura da ata da reunião anterior e todos

aprovaram sem ressalvas e realizou a leitura da pauta do dia, quais sejam:

! - Aprovar o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do

Conselho Municipal de Assistência Social para o ano de 2025; Sendo

assim ; eu Sayonara Sandra Maia de Azevedo presidente do CMAS,

mencionei os meses e as datas do calendário anual 2025,; para que os

membros do Conselho pudessem estar de acordo e aprovar as mesmas

para gue posteriormente elas pudessem serem publicadas no diário

oficial, de acordo com a aprovação dos membros; pois todos estiveram

de acordo; a secretaria do CMAS Andreza da Silva Pereira, ressaltou



É-á-CiiAS
trambem as possíveis reuniões extraordinárias caso fosse preciso, de

acordo com as demandas do Conselho, lembrando para os demais

conselheiros que as demais poderiam acontecer por ser um ano de

conferência social, caso venha tratar algo sobre o evento, Sendo assim

não tendo outro assunto a ser tratado eu Sayonara Sandra Maia de

Azevedo encerro essa reunião e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa

ata que será assinada por mim e os demais presentes.

Íeza Silva Pereira
Secretária Executiva do CMAS

5-ek**
Sayonara S. Maia de azevedo

Presidente do CMAS

Nome Representatividâdê
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CATOLÉ DO ROCHA.PB

Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catole do Rocha/PB

Ciado pelo Lei n" 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2O17

RESOLUçÃO CMAS 01/2025, 27 de janeiro de 2025.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 710/1997,

alterado pela Lei Municipal N' 1.52212017, e

1. CONSIDERANDO o Art. 3o a Lei Orgânica de Assistência Social no 8.74211993

2. CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter
ordinário no dia 27 lO1 12025.

RESOLVE

Art. 1o Aprovar o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de
Assistência Social para o 2025;

Art. ? - As Reuniões Ordinárias serão realizadas na ultima semana do màs as segunda-

feira, a cada 3 meses, ccrso ocorra algum feriado no dia predeÍinido, a reunião deverá

ser remarcada para a segunda-feira posterior;

Art.4o- As datas previstas para realização das Reuniões Ordinárias em 2025 são:
DATA MÊS

JANEIRO

MARÇO 3'r

MAIO 26

JULHO 28

SETEMBRO 29

NOVEMBRO 24

Dispôe sobre a apreciação e aprovação do calendário
anual das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de
Assistência Social de Catolé do Rocha-PB para o ano de
2025

27
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coNsELHo MUNrcrpAL oe lssrsrÊxcrA socrAl-cAToÉ oo RocHA-pB

Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei n" 710/1997 e Alterado pela Lei n" 1522 /2017

Art.5o- As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pela presidência ou por

requerimento da maioria dos conselheiros, com antecedência mínima de 48 horas,

devendo ser discutido, exclusivamente, o assunto constante na pauta de convocação.

Art.6o- Está Resolução entra em vigor na data de publicação.

Catole do Rocha-PB, 30 de Janeiro de2025.

"&;.- a
Sayonara Sandra Maia de Azevedo

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social



CATENDÁRIO ANUAL DAS REUNIÕES ORDINÁRNS DO

CMAS 2025.

JANEIRO 27

MARÇO 24

MAIO 26

JUNHO 30

JULHO 28

SETEMBRO 29

DEZEMBRO 15
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Estodo do Poroíbo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL

catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNÁO ORDINÁR|A 152

Dia: 31/03/2025

Local: Sede CREAS

Horário: 16:00 horas

Pauta:

Discutir e planejar sobre o tema da conferência Social de Assistencial Social
Com o tema 'zo anos do SUAS: construção, proteção social e resistência",
a conferêncra terá como objetivo avatiar a Política Nacional de Assistência
SociaL e propor diretrizes para o aprimoramento do Sistema Unico de
Assistência Sociat (SUAS).

Participantes:



srÉ

c=l[âs
Estado da Paraíba

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Afterado pela Lei no 1522 f2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRN DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASS§TÊNC|A

socrAL (GMAS) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA NO 152

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte cinco, 311O312O25); as

16:00 horas, se reuniram ordinariamente na sede do CREAS, na rua: Américo

Hermenegildo no 75, centro, os membros do Conselho Municipal de Assistência

Social, estiveram presentes Sayonara Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do

Conselho Municipal de Assistência Social);) Francisca Claudia Santos Almeida

(Representante da entidade Casa do ldoso); Danilo de Sousa Silva

(Representantes Titular dos usuários do SUAS); Andreza da Silva Pereira

(Representante titular da Secretaria de Assistência Social); ) Railane Érica de

Queiroz Lima ( Representante Titular da Secretaria de Educação ) Havendo

quórum a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Sayonara

Sandra, deu boas vindas e presidiu a reunião , Posteriormente foi realizada a

leitura da ata da reunião anterior e todos aprovaram sem ressalvas e realizou a

leitura da pauta do dia, quais sejam : I - Discutir e planejar sobre o tema da

conferência Social de Assistenciâl Social Com o tcma -20 anos do S[JAS: construção.

proteção social c resisrência". Sendo assim a Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social, falou sobre a conferência que será realizado ainda esse ano,

e falou das possíveis pre - conferências , se o conselho optaria pela as mesmas

ou seria realizado só a conferência mesmo, em unimidade todos optaram apenas

pela a conferência, sendo a mesma com distribuição dos cinco eixos, para os

equipamentos que entendem melhor cada tema, sendo os mesmos distribuído

com antecedência, em reunião com o gestor e demais equipamentos da

secretaria de Assistência Social , como CREAS, CRAS, MGIúNCIA SOCIAL,

CONSELHO TUTELAR e demais, encerramos a reunião, e ficamos de marcar

uma nova reunião, já com essa questão resolvida, sendo assim não havendo

nenhum outro assunto a ser tratado; eu Sayonara Sandra Maia de Azevedo
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enceÍro essa reunião e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa ata que será

assinada por mim e os demais presentes.

.k*;& &,./.
Andreza Silva Pereira
Secretária Executiva do CMAS

Sayonara S. Maia de azevedo
Presidente do CMAS

Nome Representatividade
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Estodo da Paraíbo
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNIÃO ORUNÁRN í53

Dia:261O5t2025

Local: Reuniáo Virtual

Horário: 14:40 horas

Pauta:

. Calendário das Pré-Conferências e da Conferência;
r Repasse do Recuso EPI Covid-19.

Participantes:

Sp<-,v>.a-
lro A

,ri}'f.n, t Lmra}
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coNSELHo MuNrcrpAL rrig3í3#^fáf'33.,o,- de catoré do Rocha/pB

Criado pelo Lei no 710/1997 e Altendo pela Lei no 1522 nU7

ATA DA REUNrÃo oRDrxÁnn oo coNsELHo MUNrcrpAL oe lsssrÊxcn
soqAL (cMAs) oe clrolÉ Do RocHA - pB

ATA NO í53

Aos vinte e seas de abril de dors mil e vinte e cinco (2610512025), as 14'.4O

horas, se reuniram ordinariamênte através da ferramenta Meet, aonde a
reuniáo Íoi dlrigida da sede do CREAS, na rua: Américo Hermenegildo no

75, centro, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social,
estiveram presentes Sayonara Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do
Conselho Municipal de Assistência Social);) Francisca Claudia Santos
Almeida (Representante da entidade Casa do ldoso); Danilo de Sousa
Silva (Representantes Titular dos usuários do SUAS); Andreza da Silva
Pereira (Representante titular da Secretaria de Assistência Social)
Railane Erica de Queiroz Lima ( Representante Titular da Secretaria de
Educação ) Havendo quórum a Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social, Sayonara Sandra, deu boas vindas e presidiu a
reunião , Posteriormente foi realizada a leitura da ata da reunião anterior
e todos aprovaram sem ressalvas e realizou a leitura da pauta do dia,
quais sejam : I - Calendário das Pré4onêrências e da Conferência; ll -

Repasse do Recuso EPI Covid-í9". Sendo assim a Presidente do Conselho
Municipal de Assistência Social, falou solrre as conferência qrre ser'á
realizado ainda esse ano, e falou das Pré - conferências, em conversa
com a gestora do munícipio a mesma viu necessário continuar fazendo
as pré - conferências. pois o ideal seria fazer com os grupos de Serviço
de Convivência do CRAS, Grupo Alegria, mães do PCF, Quilombolas e
Usuários do bolsa família, dando continuidade foi falando sobre o restante
do repasse do EPI Covid-'í9 que foi devolvido ao governo no valor de
70,00( setenta reais); eu Sayonara Sandra Maia de Azevedo encerro
ocea rar rniãn a ar r Ânr{raza r{a §ihra Paraira larrrn Âêeâ âtâ nr ra ccrá

assinada por mim e os demais presentes.

t*f-a b;+4Zr-

Sayonara . Maiâ de azevedo
Presidente do CMAS

h*1"A Aç,,,r,n13,(*fln^. ^oAndrezatüa Silva Pereira
Secretária Executiva do CMAS
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Estodo do Paroíbo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRN 154

EXTRAORDINÁRIA

Dia: 05/06/2025

Local: Reuniáo Virtual

Horário: 8:30 horas

Pauta:

Participantes:

CriaÇáo da Comissáo Organizadora da Xll Conferência Municipal de Assistência
Social;

Et;mEE-úil1
ifitlF.1.?FrlffilKil 0
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de caroré do RochaipB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNIÃO ORUNÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh

socrAL (cMAs) DE cAToLÉ DO ROCHA - PB

ATA N" í54

Aos cinco do seis de dois mil e vinte e cinco (05/06/2025); as 8:30 horas, se reuniram
extraordinariamente através da ferramenta Meet, aonde a reunião foi dirigida da sede
do CREAS , na rua: Américo Hermenegildo no 75, centro, os membros do Conselho
Municipal de Assistência Social, estiveram presentes Sayonara Sandra Maia de
Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social);) Francisca
Claudia Santos Almeida (Representante da entidade Casa do ldoso); Danilo de Sousa
Silva (Representantes Titular dos usuários do SUAS); Andreza da Silva Pereira
(Representante titular da Secretaria de Assistência Social) Railane Erica de Queiroz
Lima ( Representante Titular da Secretaria de Educação );Thallyssa Tannaka
(Representante Titular da lgreja Católica); Kaleandra Vieira ( Representante Titular
da Secretária de Finanças); Heloísa RaÍael ( Rêpresentante Suplente da Secretária
de Finanças); Denise Rafael ( Representante Suplente da Secretaria de Assistência
Social); Marília Limeira( Representante Titular Havendo quórum a Presidente do
Conselho Municipal de Assistência Social, Sayonara Sandra, deu boas vindas e
presidiu a reunião , Posteriormente foi realizada a leitura da ata da reunião anterior e
todos aprovaram sem ressalvas e realizou a leitura da pauta do dia, quais sejam : I -
CÍiação da comissão Organizadora da Xll Confêrência Municipal de AssistÔncia Social.
Sendo assim a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, falou sobre
a formação de uma comissão organizadora da Conferência de Assistência Social,
diante mão os conselheiros da reunião foram opinando em conversa, e se elegendo
entre si para formação da comissão, no entanto organizando a comissão eu Sayonara
Sandra Maia de Azevedo enceÍro essa reunião e eu Andreza da Silva Pereira lavro
essa ata que será assinada por mim e os demais presentes.

And da Silva Pereira Sayonara S. Maia de azevedo
Secretária Executiva do CMAS Presidente do CMAS

Nome Representatividade
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caroLÉ Do RoCHA-PB, TERçA-F EIRA - 10 DE IUNHO DE 2025 - ANO O49 - N9 3977 PÂRTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO Í{UNICIPAL

DEGRETO fut{lclPÂL ,{ô. Oa7, de 08 dsiunho de ã)25.

"Deqda Luto Oficial pelo p€rlodo de 03 (lrês) dias, êm ürtude do
Íal€cimeito do Dr. HWo Reinaldo Baíráo, e dá oúras pÍoüdências'.

o pREFEtro coNsnrucloNAl DE cAToLÉ oo RocHA. Estado
da Paraíba, o Sr Lauro Adolb Maia Serafm, no uso de suas
atribuiçóes legais, de acordo coÍn a ConstiluiÉo FederâI, e o Art. 73,

M, da Ld Oqânic€ do Municlpio e.n ügor,

CONSIOERÂNDO o íalêcimento do oí. Hugo Reinaldo BarÍeto.
ocoíÍilo na data de 08 de iunho de 2025
CONSIDER NOO o @nslemaínênto geral e o sentimento dê amor,
doí e saudaíre que emeíge pela peíca ir.e?aÉvel de um cidadáo
rcspeitável, de grande prBtígio e indole anabalável no curso de sua
vira:
CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse da
coletividade;

DECRETA:
Aít. 1" - É declaÍado LUTO OFlCl,ÀL no Municipio de Cdolé do
R@ha - PB, por 03 (k&) dias, a paítir do dia 08 de iunho de 2025,
eín sinal de pÍofundo pesar pelo falecirnento do Dr. HUGO
REINALOO BARRETO,
Aí. ' - Este Decre{o entrá em ügoÍ da data de sua publicâçáo.

Catolé do Rocha - PB, 08 deiunho de 2025.

LÂURO ADOLFO MAIA SERÂFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N' íílv2025 Em, 06 do iunho de 2025.

o pREFErro coNsflTUctoNAL DE cÀToLÉ Do RocHA, o sr.
Lauío Adolío Maia Serafim, no uso de §uas atÍibuiçôG legais
espêcialmeÍie no que lhe coníere a Constjtuiçáo Federal e a Lei
OÍsànica do MunicíÍrio.

RESOLVE:
Aí- 1o - Nornear pârâ êxercer o cargo em comissáo de'Coordenãdor
(a) de SeÍvlç!s', do Município de Catolé do Rocha-PB, coín lotaÉo
nâ Sec|daíia Municipâl de Planeiaínento e Ge§üio, a Sra. RAISA
RODRIGUES DOS SÂNTOS, para que a rnesma d6eínpeohe todas
as funçóes inerent6 ag cârgo ota ocupado.
AÍt. 20 - Esta poítaria entrará em ü9or na data de sua publicaÉo.

Publhuese, RegislÍe-se e Cumpra-se.

Gat inete do Prefeito Municipal de Câtolé do Rocha - PB, em 06 de
junho de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERÂFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA " líí2025 Em, (B dê junho do 2025.

o PREFETÍo coNsnrucroNAL DE cAToLÉ Do RocHA, o sr.
tauÍo Adofo Maia Serafim, no uso de suas atÍibuições legais,
espocialmente no que lhe conbre a Consltuiçáo Federal e a Lei
Orgánica do Municípb,

RESOLVE:
AÍt 1' - Exonerar, a pedido, do c.lrgo em comissáo de
'CoqdenadorB de vÍrilânci8 epidemiológic€', do Município de Catolé
d,o RoctE - PB, com lc'taçáo na Seqelaria Municipal dê Saúde. a
SÍa CLEANDA CARNEIRO OE FREITAS.
Aít 2 - Esta poÍtaia êotrsrá ern vigor na data de sua public€çâo.

Art. 3" - Ficam revogadas as disposições em corúÉric

Publiquê.se, Regi6treso e Cumpra-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Cádé do Rocha - PB, em ü) d€
junho de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito Coníitucional

LrcrÍaçÃo

Avrso DE uctraçÃo
PREGÂo ELETRôt{lco if 2lr:lír25

Toma público que fará realizaÍ atEvés do Agente de Conhataçáo-
PÍegoeiro e Equipê de Apob, sediâda m Praça Seqio MaÉ, 66 -
CentÍo - Catolé do Rocha - PB, por íneio do site
www.poÍtaldecompraspublicas.com.bÍ, licitação modalidade PÍegáo
Eletónico, do tipo MenoÍ Pre@ PoÍ lteín, para: Contdaçáo de
€mpresa para pÍeslaçâo de seíviços de instalaçáo, d€sirctalaçâ,
manutenção preveííiva e coÍÍetiva de aÍe§-çofldiciordo§, pa.â
áendeÍ as necessidades das secrêtaÍias do MunicÍpio. Abeúura da
se§sào pública: 08:00 horas do dia 27 de junho de 2025 (sêía-reira).
lníoo da Íasê de lances: 08:15 horas do dia 27 de junho de 2025
(sexl+Íeila). Rererência: hoÍário de Brasilia - DF. Recurso§: preristo§
no oÍçaÍnento vigente. Fundamento legal: Lei FedêÍal n''14.13321;
Lei CoÍnplementar no 123il06; lrctÍuÉo NoÍrmwa no 73
SEGES/MEE; e legisl4ão peÍtinente, coíl6ireradas âs alteíações
posteriores das EÍeridas noímas, lnÍormaçóes: d6 08:00 6 12:00
horas dos dias uteis, no endeleço supracitado. Tel€íoíe: (083)
34411383.
E{ail: liciiâcâ@catoledoÍocha.pb.gov.bÍ. Edital:
www.catoledoroche.pb.got,/.bi twíl/-lcê.pb.go\,.b|:
www.portaldecompraspublicas.coíÍt. br; tYwv/.gov. br/pncp.

catolé do Rocha - PB, 09 de iunho de 2025.

JAILMA FRÂNCISCA OA SILVA
Agente de Corúratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI

sEcRETARtA iruNrcrPAL DE EDUcAçÀo

SECRETARIA Ít'UNICIPAL OE FINANçAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEt!TO

SECREÍARIA iIUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀGRICULTURA

SECREÍARIÀ MUNICIPAL OE ESPORTE E I.ÁZER

SEcRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚOE

SECRET ARIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISIIO

SECRET ARtA xluNlctpaL DE AsstsrÊNcn s@lAL

RESOLUÇÃO N" 022025, de 05 deiunho de 2025

'Dispôe o período de realizâçâo da xll Confuéírcia
Municipsl de Assííência Social de Câtolá de Ro.hâ -
PB.'

1
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catolÉ oo nocxa-pg, RA - 10 DE JUNHO OE 2025 - ANO 049 - N9 3977 PARTE 1

RESOLVEI
AÍt. 1o - ApÍovar a realizaçào da Xll Corúêrência Municipal de

Assidâcia §ocial de Catolê do Rocha - PB, no dia 18 de iunho d€

zúC. t"noo coÍno Íema Cent-al '20 ANoS Do SUAS'

óõNbrnúúo. pnorEÇÃo soctAl E RESlsrÊNcll'.
nn. ? - géta Re§olução êntÍe em vigor a pâÍtir da data de sua

publicaçào.

Cádé do Rocha - PB' OS deiunho de 2025'

REpuBUcADA PoR coilrER lNcoRREçÃo ilÂ oRIGINAL

iúauclol em oz oe JU Ho DE m2s No Do l{P 3976.

SAYONARA S Ír'lAlA DE AZEVÉDO

Píe§ireote do Cooselho Municipal de Assistência Social - ClilAS

RESOLUçÃO No 032025 de 05 dejunho de 2025

'CÍia Coínissão OÍganizadora da Xll Conferência
Municipal de Assistência Social do Municipio de

catolé do Rocha - PB.'

O Plenáno do Conselho Municipal de Assistência Social - Ci'lAS dê

Catolé do Rocha - Pg, no uso de suas competências e nas

Àriúicoes conreruas Dela Ler Munrcrpal No 1522, de 29 de ago6to de

àôtZ,'enr neunrao Eíraordrnâ.ia do dra 05 de junho de 2025'

coílsi:lerando que o Prefdto de Catolé do Rocha - PB e o Pr6idente

do Cooselho Municipal de A§sistência Social - CMAS, clnvocaram'
;u arneÍ[e. ooí m€io do Decreto n" 045,i2m5. de 04 de junho de

202'5, a Xll CooiêÍêÍlcia Munrcrpai de AssrstêncE Social, a realizar-se

enr t'8 de runho de 2025, tendo como Teína Central '20 ANOS DO

SUAS. ConstruÉo, Proteção Soclal e ResrslêncE ''

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de
Catolé do Rocha - PB, no uso de suas competências e nas

úibuiçô6 conferidas pola Lei Municipal M 1522, de 29 de ago§to de

2017, em Reuniào OÍdinâia do diâ 31 de março de 2025'
CONSIDERANDO que o Prcdeito de Catolé do Rocha - PB ê o
Cmselho Municipal de A§sisténcis Social - CMAS, conv@aram,

coniuntamenle a ConÍerência Ordinána. por meio do Decreto NÚ

Ocí2OZS, Oa de junho de 2@5, a Xll ConÍeéncra Munidpal de

Assistêrcia Social a realiar-se no dia 18 deiunho de 2025,

RESOLVE:
Aí. 1'- CÍiar a Comissão OÍganizadora da Xll ConÍeÍênc'a Municipal

de Assistàrcia Social, coínpo§ta e cooídenêda pela Pr€sidet e

Sayonara Sandra Maia de Azevedo e, sendo constfluida de foÍma

paÍitáÍia e demaB repÍEseírtante, a sabeí:
Rêo.eêêítacão Go/emamenlal.
lúreza da Sitva Petera - Secretána de AsslslêncE Soclal,

Railane Éricâ de Ouár@ Llma - SecÍelaria de Educaçào;

Helorse RâÍael de Araúio - SecÍetaria de Finanças;
RêoÍesentacào Não Goveínâmental
sãvoírâíã Sándra Maia de Azevedo - ÍrabalhadoÍes do SUAS.

lvol*id. M.ri" a" Silre - RepÍesenlanle dos l,suários,

ídNssâ Thannaka da Sitva GurrnaràG - RePÍe§entânte da lgÍEe
ú. á - n Co.i*tlo *ta presldlda pelo Presidente e pela Secretáíia

Executiva do CMAS de Catolé do Rocha - PB. e terá como

coíÍrpdência.
t - Preparar e execúar as PÍé Coníerências da gestão da Politica da

Assistáncia Social nos SeÍviços Socioassistências da Proteçào Social

Básica e Especial no dia 05/0d2025 no período da tarde, com o

GíuDo de êsdantes do Cras Grupo Aleg'ia do§ ldosos e

Ouiiombolas no dia 16/0O12025 no pêríodo da manhái

ti - Orientar e a@mpanhar a realizaçáo e resuttados das Pré

Conieéncias;
ttt - Ér.p"rat'" acoÍnpanhar a operacionalizaçáo da Xll Conferência

Municipal ds Assistência Social:
rü- piop"t e encaminhar para aprovaçáo do colegiado, materiais

Íelativos a critério§ de definiÉo do nÚrnero de Participantes' Projeto'

Regirneíto, Metodologia, DiwlgaÉo, OÍganizaçáo e Crlpo9qo.,
sei utitizada durante a Xlí ConleÍênÇia Munidpal de Assistêocia
Social;
V - OÍganzar e coordenar a Xll ConferêÍrcia Municipal de AssisêÍrcia
Social;
Vl - Promovêr a irtegraçào com as Unidades da SecíetaÍia Municipal

de Assistência Social, que tenham inteÍíace com o eveito, para

resolver evenluai§ peoOàncias e Har assuntos rÚerentes à Xl
ConÍerência Municipal de Assistància Sociali
Vll - Dar supoíte técnico - operacional duraítê o gvento:

Vlll - Manter o CMAS de Catolé do Rochã - PB, iníoÍmado §obre o

andaÍnenlo das providências operacbnais, programáti:ã e de

sisteínatizaçào da Xl ConÍeÍência MunÉipal deÂssaslêflcia Social; 
.

Ad. 3" - Pâra operacionâlizsção da xll cooíeÍência Municipal de

Assistêncra Socià, a Comissâo OÍganizadora contará cün o apoio

dos segulntes Órgãos:
I - Sêcretana-Executrva do ClrrAS;
it - unio"oo o" suAS. CRAS, scFv e PÍograrna cÍiança Felrz;

iit - s*retaria" MunicÍEtiíicaÇáoipais da Saúde, Educâçâo e

Finançás;
lv - SindEato dos TrabalhadoÍes Ruràis;

V - Ass@iaçóe§ Coínunitárias.
Art. 4" - Á Coínissào O.ganizadora poderâ contar. ainda, coín

óiaoocaoores eventuais para auxiliar na operacionalÊa@ da xll
ConÍeéncia Municipal de Assistência Social.

PaÉgraÍo único. Consileram-se colabgradores eveotuais a§

Inslfl;côes e organEaçó€ govemameítaÉ ou de sociedade cMt' da

J.i"iàtr"ça" Éúot*ra * -oe iniciativa p.ivada, píestdoras de
-rviços dá Assistência Social, beíÍl coÍrp coílsultor6 e coovi'adc'
Àrt. à' - gg" R6olução eítre em v{ror a paítiÍ da data de sua

publicacáo.
Cáolé do Rocha - PB, 05 dejunho de 2025.

REPUBUCADÂ POR CONTER INCORREçÃO NA ORIGIT{AL

PUBUCADA EÍÚ 07 DE JUNHO DE Zrui NO DO]Ú NO 3976'

SAYOMRA S. MAIÂ DE AZEVÊDO
PÍesidente do Conselho Municipal de Assi§ência Social - CMAS

CÃMÂRA MUNICIPAL DE CAToLÉ DO ROCHA

coNs PUBL. DOS ÍrlUNlC iPros MÉOIO PIRÂNHAS
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Estodo do Paroíbo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRN í55

EXTRAOROINÁRIA

Dia 2310612025

Local: Reuniáo Virtual

Horário: 15:00 horas

Pauta:

ApreciaÇão de Emenda Parlamentar de R$ 200,000,00 para custeio de

estruturação de rede de serviços socioassistenciais.

Participantes

^,.- L0 ,.l
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CATOLÉ DO ROCHA.
PB

Criado pela Lei Municipâl n" 710/1997 e âltêredo pela Lei Municipal No 1.522/2017

RESOLUçÃO CMAS 004/2025, 25 de Junho de 2025

Dispôe sobre a aprovaÉo do aceite dê recuÍso
proveniente de Emenda Parlamentar ao Fundo Municipal
de Assistência Social para custeio de estruturaÉo da rede
de serviços socioassistenciais no âmbito da pÍoteçáo
social básica do Município de Catolé do Rocha -PB.

o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuiçôes e competências que lhe sáo conferidas pela Lei Municipal n' 710/1997'

alterado pela Lei Municipal N" 1.52212017, e

GoNSIDERANDO o repasse de recurso no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil

reais) para o Fundo Municipal de Assistência Social do município de Catolé do Rocha-

PB - CNPJ n" 13.564.227t0001-01 - por meio de Emenda Parlamentar para custeio

de estruturação da rede de serviços socioassistenciais e a necessidade de avaliação

e deliberaSo por parte do CMAS para aceite ou nâo;

CoNSIDERANDO a reuniáo extraordinária realizada aos vinte e três dias do mês de

junho de dois mil e vintê e cinco (25106/2025), ala no 155, e deliberação do colegiado

RESOLVE

Art. ,loAprovar o aceite de recurso no valor de R$ 200.000,00 advindo de Emenda

Parlamentar para custeio de estruturaçáo da rede de serviços socioassistenciais no

âmbito da proteção social básica e Especial da Política Municipal de Assistência Social

de Catolé do Rocha-PB.

AÉ. 20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

Catolé do Rocha -PB, 25 dejunho de2025.

Sayonara S. N{aia de Azevedo

Presidente do Conselho Munícipal de Assistência Social CMAS
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cATOrÉ DO ROCHA-PB, QUI NTA-FEIRA - 05 DE 
'UÍ{HO 

DE 2025 - ANO 049 - NE 3974 PARTE 1

ATOS DO PODER EXÊCUTIVO MUNICIPAL

DECRETO trUNICIPAL tlô- 015, de 04 dorunho de 2025.

'Convoca a Xl Conferêncira Municipal de Assistência

Social de Catolê do Rocha/PB'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCA/PB. JUNTO, COM

Á pRestoEllre Do coNsELHo MUNICIPAL DE ASSISÉNcA
SOCIAL, no uso de suas alribuições legais e Gonsiderando a

n€cesslJade de avaliar e propor diretúes paÍa a implementaçào da

Políti:a de Assiíênc'ra Social no Municlpio de Catoié do Rocha'/PB'

CONSIDERÂNDO a importância da CoÍtÍerência Municipal de

Assislêílcia Social como e§pa@ democrátiço de delibêtaçào e
particbação da sociedade cÚil e do poder público na avaliaçâo da

ioUtá ptiOtica e na OetniÉo de diráÍizes para o aprimorâmenlo do

SUAS no âmbito loçali
CONSIDERÂNDO g§tes e oúros aspectos de relevante iÍteíe§se
público.

DECRETA:
Ãrt. i" - rl:a @nvocada a xll CoNFERÊNCIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCA SOCIAL, a ser Íeálizada no dia 18 de junho de 2025,

tendo corÍp teím cêntl'al: "20 anos do SUAS: Construçào, Proteçào

Social e Resistencia.
ElxO 1 - UNwERSALIZÂÇÁO DO SUAS: Ace§§o lntegral com

Eouidade e Re§Deito à Diversidades
Eüo 2 - APEàFE|ÇoAMENTo coNTlNUo Do suAS lnovaçâo,

Ge§tlio D€§centralizada e ValorizaÉg Profi§sional.

Érió s - TNTEGRAÇÁo DÉ BENEcÍFlos Ê sERVIÇos
SOCIOASSISÉNCIAIS Fortalecendo a Proleçáo Social. Segurança

de RerÉa e a lnclusáo Social no Sistema Único de Assi§tência Socral

(SUAS),
àrio á - oesrlo DEMocFÁrlcA, INFoRMAçÀo No suAS E

coMUNlcAÇÀo TRANSPARENTE: Fortalecendo a Parlicipação

Social no SUAS.
ÉIXO 5 - SUSTENTABILIDAOE FINANCEIRA E EOUIDADE NO

COFIMNCIAMENTO DO SUAS.
Arl. 2" - As de§pesas decoíentes da aplicaÉo de§te DgcÍeto,

corÍBrão por conta de dotaÉo prôpria do orçaÍnento do ór9ão gestor

municipal de assistà,cia social.
Art 3' - E"te Oec.ao etttraÉ em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Preíeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, eín 04

de iunho de 2025.

I.ÂURO ADOLFO MAIA SERAFIM
PEÍeito Constitucional

Publique.se, Registre-se e Cumpra-s€.

Gabinete do Pr8f8ito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 04 de
junho de 2025.

LÂURO ADOLFO MÁIÂ SERAFIM
PÍ€deito Constituci'onal

FORTARIA N' í1012025 Em, (X dê iunho do m25'

o pREFElro coNsTlruclol.lAl oE cAToLÉ Do Rocl-lÂ, o sr.

Lauro Adotfo Maia SeÍafim. no uso de suas akibuÍtse§ legaÉ.

esp€cialÍnente no quê lhe corÍere a Con6tituiÉo Federal e a Lei

Orgânica do MunicÍPio.

RESOLVE:
Art. 1o - Nomear para exerc€Í o caigo eín comissào de'Ass6sor
oDeracional'. do Munlcipio de Catolé do Rocha-PB, com lotaçáo na

S;reüaria Municrpal dê Agricultura, Recursos Hidri;oô, lnd e

ôornercio. o sr. êERBER ôABRIEL sARAlvA M IA GÂoELf{A
para que o me6mo de6empenhe todas a§ funçôes inerentea ao caígo

ora ocupado.
Art. 2" I Esta poítaria eÍúraÉ em vigor na dats de sua public€çáo.

SAYONARA SANORÂ MAIA DE AZEVEDO
Pí€sirente do Conselho Municipal de Assistência Sociat de Catolé do

Rocha/PB

Publique-se, Regislre.§e e Cumpra-§e.

Gabinete do Preêito Muni:ipal de Calolé do Rochs - PB, em 04 de
junho de 2025

LÂURO ADOLFO iiIAIÂ SERAFIM
PÍeúeiio Cooíitucicnal

PORTARIA l{'ííí12026 Em, (X deiunho d' 2025'

o pREFElro coNSTmJcloNAL DE cAToLÊ Do Rocli^, o sÍ'
Lauro AdotÍo Maig Serafim, no uso de sua6 atÍibuiÉes l€gak,

especialrnente no que lhe coofeíe a Coodtuiçâo Federal e a Lei

Orgânicâ do MunicíPio,

RESOLVE:
AÍ1. ío - Exonerâr do cargo em coríissão de "Subcoordenadoí (a) de

documentos e arquivo'dã Município de Cetolé do Rocha - PB, corn

lotaÉo na Secr€laÍia Mun-Eipal de Administraçâo, a Sra' Sdrina
Pereira Dias de Olivsira Sou§a.
Ad. 2" - Esta poítãÍia eÍúraÉ em ügor na data de 6ua puuÍ:açà,
revogando-se as disposçôes em conHíio

Publiquê.6e, Regis'tre-se e Cumprã-se

Gabinete do Preieito Muncípal de Catolé do Rocha - PB, em 04 de
junho de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERÂFIM
P.€f eito Constitucional

PORTARTÀ N' l(x)'2025 Etn, (N dejunho ds À125. 
PORÍARIA N" t1z2o25 Em, 0,l deiunho dê m25.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, O ST,

Lauro Adcrlío Maia Seraíim, no uso de suas atribuiçôe§ legais,

e§pcialín€nte no que lhe conÍere a ConstiluiÉo Fêderal ê a Lei

Orgánica do MunicíPio.

RESOLVE:
Art. 1o - Exonorar do cargo em comissáo de'CooÍdenadoÍ (a) de

oroietos'do MuniciDto de Câlolé do Rodta - PB com lolaçáo na
'S€érebria 

Municipai de Planejamento e Gestl}o, a Sra Elevne Miíelly

C'oane6 de Sousa.
An. U - Estr porbria entrarâ em vigor na data de sua public€çâo,

errogando-se as dispositses eín coÕtÉno.

O PREFEITO CONSTITUCIOML DE CAÍOLÉ DO ROCI'IA, O ST'

Lauro Adolfo Maia Sêrafim, no uso de suas atÍibuiçõ€§ l€gais,

especialrnente no que lhe confêre a Cofl§{íuição Fedêral e a Lei

Orgânica do MunicíPio.

RESOLVE:
A,t. 10 - NoanêaÍ para ereÍcer o cargo em conlissáo de'Coordenadoí
(a) de projetos', do Municlpio de Catolé do Rocha-PB' com lotaçâo

àá Secrerária uunicipal de Plangamento e G€§táo' a S'a SABRIi{A

PEREIRA DIAS DE OLIVEIRA SOUSA. para quê a nEama

d€§empênhe todas as funçõe§ ineíêntgs ao cgrgo ora ocupado-

Aít. 2 - Esra podada €ntBrá eÍn v(Jor na dab de sua publicaçà

1
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Estado da ParaÍba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNÁO ORUNÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

soctAL (cMAs) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA N'I55

Aos vinte e três do seis de dois mil e vinte e e cinco (2310612025), as 15:00 horas, se

reuniram extraordinária através da ferramenta Meet, aonde a reunião foi dirigida da

sêde do CREAS , na rua: Américo Hermenegildo no 75, centro' os membros do

conselho Municipal de Assistência social, estiveram presentes sayonara sandra

Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social); Danilo

de sousa silva (Representantes Titular dos usuários do suAS); Andreza da silva

Pereira (Representante titular da Secretaria de Assistência Social) Railane Erica de

Queiroz Lima ( Representante Titular da secretaria de Educação );Thallyssa Tannaka

(Representante Titular da lgreja Católica); Kaleandra Vieira ( Representante Titular

da Secretária de Finanças); Havendo quórum a Presidente do Conselho Municipal de

Assistência social, sayonara sandra, deu boas vindas e presidiu a reuniáo ,

Posteriormente foi realizada a leitura da ata da reunião antêrior e todos aprovaram

sem ressalvas e realizou a leitura da pauta do dia, quais sejam : I - Apreciação de

Emenda ParlamentaÍ dê Rt 2OO.OO0,OO paÍa custeio dê estÍuturação de rede dê serviços

socio assistênciais. Sendo assim a Prêsidente do Conselho Municipal de Assistência

Social, falou Sobre a emenda, para que a mesma iria ser custeada dentro dos serviços

do CRAS e CREAS, diante máo os conselheiros em unimidade aprovaram o custeio

da emendada, eu sayonara sandra Maia de Azevedo encerro essa reuniáo e eu

Andreza da silva Pereira lavro essa ata que será assinada por mim e os demais

presentes.

íea
Andrez da Silva Pereira Sayonara S. Maia de azevedo

Presidente do CMASSecretária Executiva do CMAS

Nome resentatividade

,l
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Estodo do Poraíbo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNIÃO ORUNÁRIA 156

EXTRAORDlNARIA

Oia:091O712Q25

Local: Sala de reuniáo da SecretaÍia Municipal de Assistência Social

Horário: 9:00 horas

Pauta:

Apresentaçáo e deliberaÉo do Cofinanciamento do ExeÍcício Esladual2024

Participantes:

'.1\e-í,^lrca-
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Estado da Peraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRN DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ

socrAL (cmAs) DE cAToLÉ Do RocHA - PB

ATA NO í56

Aos nove do sete de dois mil e vinte e cinco (09/07/2025); as 9:00 horas, se reuniram

de Íorma Extraordinária na Secretaria de Assistência Social , na rua: Cantidiano de

Andrade S/N, centro, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social,

estiveram presentes: Sayonara Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho

Municipal de Assistência Social);) Danilo de Sousa Silva (Representantes Titular dos

usuários do SUAS); Andreza da Silva Pereira (Representante titular da Secretaria de

Assistência Social) Railane Érica de Queiroz Lima ( Representante Titular da

Secretaria de Educação ); Denise Rafael ( Representante Suplênte da Secretaria de

Assistência Social); Concilia Lopes assessora da secretaria de assistência Social,

Havendo quórum a Presidente do conselho Municipal de Assistência social,

Sayonara Sandra, deu boas vindas e Concilia Lopes presidiu a reunião, :l -
Apresentação e deliberação do Cofinanciamento do exercicio Estâdual de 2024' Sendo

assim a Assessora da secretaria de assistência social concilia lopes fez a
apresentação das prestações de Contas do exercício estadual do saldo financeiro ao

Íinal do exercício de 2023 no valor R$ 139,49 (cento e trinta e nove e quarenta e nove

centavos); do SIGW CUSTEIO GND3, PROGRAMA NACIONAL DE-FORMAÇÃO AO

ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO, SIGTV - ESTRUTURAÇÃODA REDE DE

SERV|ÇOS DO SUAS, BLOCO DE PROTEÇÃo ESPECIAL, PROGRAMA BOLSA

FAMIíLiA, SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROGRAMA DE

FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO, Foi feita toda prestaçâo

de contas e conferidas pelos conselheiros presentes, eu Sayonara Sandra Maia de

Azevedo êncerro essa reunião e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa ata que será

assinada por mim e os demais presentes.

Andrez da Silva Pereira ra S. Maia de azevedo

Rêpresentatividade
2^,0,*^". Í-).^ ,b, d-r,is, 1",-^

Á"e
SecretáÍia Executiva do CMAS

S
Presidente do CMAS

Nome
<CH í, n
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RESoLUçÃo c AS 00í2025, og d6 Jutho de 2025

"Di8põ6 soúo a prôstação dê contâ6 do
Cofinanciamenlo Estadual - ExgÍcio,o 2024, ÉÊ o
Bloco da Proteçáo Social Básica, Proteçáo Social de
Média e Alta Comdexidadê, Bloco da Gestáo e
B6nêíicios Eventuais do Municipio de Catolé do
Rocha -P8."

o coNSELHo MUNtctpAL DE AsstsrÊNcrA soctAL - CMAS, no
uso de suas atribuiçõ€s e compotências que lhe são coníêridas pela
Lêi Municipaf n' 710/1s)7, altorado pela Lêi Mv icipal No 1.52212017,
e
CONSIDERANOO: a lei Estadual no í0.546 de 03 de novembro de
2015, regulamentada pelo decreto no 36.389 de 25 de novembro de
2015 que vem atond€r o disposiívo da Lêi nô 8.742l'1993 e das
competências definldas na Noma Operacional Básicâ/SUAS2oí2 da
paítclpaçáo dos entês Íedorados no ílnanclamento da PolÍtca da
Polídcã de Asslstência Soçial nas rês estêras de govemo.
CONSIDERANDO: a R6soluçao CIB Nô 07, DE 29 DE MAIO DE 2024
que Dispõe sobÍe a pactuaÉo dos municípios elegíveis e ineiegíveis
parà o Cofinanciamento Esladual da Assiíência Social do êxercÍcio
de2024.
CONSIDERANDO a rêunião exb"aordinária realizada aos nove diâs
do mês d€ julho de dois mil e vinte e cinco (09/07/2025), ata n' 156, e
deliberaçáo do colêgiado.

RESOLVE:
&L '1o Aprovar a p.es1aÉo de contas do Cofinanciamento Estadual -
Exeíc.icb 2024, pal.a o Bloco da Protoçáo Social Básica, PÍot6ção
Social de Média e Àta Coínplexidade, Bloco da Gestão e Beneííqos
Eventuais do Município de Catolé do Rochã.
Art. 2o - Esta Rêsolução entra em vigoÍ a partjr da data de sua
publicaçào.

Catol,é do Rocha +8, 09 de julho de 2025

SAYONARA S. MAIA DE AZEVEDO

cÂrraRA riuNrctpaL DÉ cAÍoLÉ Do RocHA

co s. púaL. Dos MuNrclnos nÉDto P|RANHAS
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CMAS

Estodo do Poraíbo
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORDINÁR|A 157

EXTRAORDINÁRIA

Oia:1810912025

Local: Sala de reuniáo da Secretaria Municipal de Assislência Social

Horário: 14:00 horas

Pauta:

RegulaÍizaçáo da composição do CMAS, conforme a lei do SUAS n" 152112017,

de 29 de agosto de 2017.

Particip antes:
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coNSELHo MUNrcrpAL 
"riã3í3r'É,í.1f,33.,o,- 

o" catore do Rocha/pB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNrÂo onorxÁnrl Do coNsELHo MUNrcrpAL oe lssrsrÊxcn
soclAL (ctulAs) oe clrotÉ Do RocHA - pB

ATA NO I57

Aos dezoito do nove de dois mil e vinte e cinco (1810912025); as í4:00 horas, se
reuniram na Secretaria de Assistência Social , na rua: Cantidiano de Andrade S/N,
centro, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, estiveram
presentes: Sayonara Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social); Marília L. de Oliveira ( representante Suplente dos trabalhadores
do SUAS) Danilo de Sousa Silva (Representantes Titular dos usuários do SUAS);
Andreza da Silva Pereira (Representante titular da Secretaria de Assistência Social)
Railane Érica de Queiroz Lima ( Representante Titular da Secretaria de Educação );
Denise Rafael ( Representante Suplente da Secretaria de Assistência Social);Renata
Lina Oliveira Pereira Praxedes (trabalhadora do Suas); Jéssika Cristina Silva Santos
(trabalhadora do Suas);Valderez Barbosa dos santos (Representante da instituiçâo
dos Beradêros) Maria Socorro de Oliveira ( Represente da instituição Arte de Viver)
Concilia Lopes assessora da secretaria de assistência Social, Havendo quórum a
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Sayonara Sandra, deu boas
vindas e Concilia Lopes presidiu a reuniáo, : l- Regularização da composição do
CMAS, conforme a lei do SUAS n' '152112017, dê 29 de agosto de 2017 Sendo assim a
Presidente do CMAS começou a reunião dando boas-vindas, falando da Pauta
pausada e o motivo dessa nova reunião que antecede respostas relativas a decisões
passadas, de acordo com a lei n" 152112017, de 29 de agosto de 2017, diante mão a
presidente passa a palavra para a Assessora da secretaria de assistência Social
Concilia Lopes, que iniciou sua fala dando boas vindas e explicando o motivo da nova
reuniâo, pois se tratava de mudanças de assentos na composição do CMAS, pois a
lgreja Católica de acordo com a lei não poderá mais fazer parte da composiçáo do
CMAS, sendo substituído por duas instituição que fazem parte CMAS, Beradêros (dois
representantes Titular e Suplente ), Arte de Viver ( dois representantes Titular e
Suplente), sendo também acrescentado um Usuário dos trabalhadores do SUAS, pra

substituir a Presidente do CMAS, pois a mesma é Comissionada náo podendo assumir
a cadeira de presidente, sendo assim o conselho por unimidade votou de acordo e as
substituição foram feitas, eu Sayonara Sandra Maia de Azevedo encerro essa reunião
e eu Andreza da Silva Pereira lavro essa ata que será assinada por mim e os demais
presentes.
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Andreza Silva Pereira Sayonara S. Maia de azevedo
Presidente do CMASSecretária Executiva do CMAS

Nome Representatividadê
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coNSELHo MUNtctpAL oe asststÊttctA soclAL-carolÉ Do RocHA -
PB

Criado pela Lei Municipal n' 710/1997 e alterado pela Lei Municipal No '1.52212017

nesoluçÃo cMAs 00612025, 0í de outubro de 2025

Dispõe sobre a Regularização da Composição do Conselho Municipal de Assistência
Social e do Município de Catolé do Rocha/PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL - CMAS, no uso de suas

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n' 71011997,

alterado pela Lei Municipal N' 1.52212017, e

CONSIDERANDO, a lei 152112017 do SUAS, que em seu art 19o, § 10- ll dispõe: 04
(quatro) representantes da sociedade civí1, dentre estes, representantes dos usuarios ou
de organização de usuarios, das entidades e organizações de assistência social e
trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sobre fiscalização do Ministério
Público.

CONSIDERANDO, a reunião extraordinária No 157 do CMAS, realizada em 18/09i2025.

RESOLVE:

Art. 1'- atualizar a composição das representações do segmento Sociedade Civil em
consonância com o artigo 190 § 1o-ll da lei do SUAS, composta pelas entidasdes abaixo
relacionadas:

Jnstituto Cultural Casa do Béradêro:

Titular: Valderez Barbosa dos Santos

Suplente: Francisco das Chagas Fernandes Maia Filho

- Projeto Social Arte Viver:

Titular: Dijanildo de Souza Ferreira

Suplente: Maria Socorro de Oliveira

- Centro de Referencia de Assistência Social

Titular: Jessika Cristina Silva Santos

Art. 2"- Esta Resolução entra em vigor na data sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 15 de setembro de 2025.

Catolé do Rocha -PB, 01 de outubro de2025.

Sayonara S. Maia de Azevedo
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cATo[É oo RocHA-pB, sÁBADo - 04 DE ouruBRo DE 2o2s - ANo 049 - Ne 4o4s pARTE 1

ATOS OO POOER EXECUTIVO MUNICIPAL SECRETARIA MUNIGIPAL oE EDUcAçÁo

PORTARIA )f .1nnü25 Em, üt dê outub.o d.2025.

o pREFEtro coNSTtLJctoNAL DE cAToLÉ oo RocHA, o sr.
Lãuro Adolfo M6ia Seiâíim, no uso d6 §uas atdbuiçõês leg6is,
€6p€caalmentê no qu6 lh6 coífeÍo a Constituição Fedoral e a L6i
Orgânacâ do Municipio,

SECREÍARIA MUNICIPAL OE FINANçAS

SECRETARJA MUNICIPAL DE PLÂNEJAMENTO E GESTAO

RESOLVE:
AIt. 1o- Atuallzar a composição do Consdho Municipal de Assistância
Social- CMAS do Município de Catolé do RochdPg, pa.a o mandato
202412026, que passa a vigorar com os segulntes membDs:

CONSIDERANDO a composiçáo artêrior do Conselho MuÍicipal de
Assistência Soclal - CMAS, íefeÍente à gestáo 202,U2026. publicada
m DiáÍio Oíicial do Múnicípio em 24 de abíil de 2024, que contou
com repíesentantes de óagãos goveínamefltais e da sociedadê civil
oeanizada;
CONSIDERANOO â nêcessidade dê atuâlizaçâo da composiçâo do
rEÍerido Consêlho, em râzáo dê ajustes administràtivos e
institucionaisl

Er»TAL ÍrE CHAITAiIEI{TO nÚaLlCO: earticipação da sociedade
civil no processo de revisão do Plano Diretor de Catolé do Rocha+B
por meio da composição do Núcleo Gestor.
A prcÍeltura de Catolé do Rocha, no uso de suas at.ibuiçóes, convida
a todas as pessoas, eitidados e íepresentaçóes da sociêdade civil
de Cato,é do Rochâ/PB a coÍhpor€fi o Núcleo Gestor de revisáo do
Plano Dirêtor Municipal.
O Plano Oiretor foi definido pela Constituição Fêds'al como o
instrumento básico da política uíbana. sêndo um instrumeíto do
planeiamento que estabelece r€gÉs que oÍientam e induzem o
crescimento da cidade, bem como oeanizâm as atividadês urbanas
e .urais, considerando, dentre outíos aspectos, m6ao ambiênte,
habitação, transpode e inf raestrutura uÍbana.
Trat+se poÍtaoto de um instrumento fundameotal parâ a gestão
teÍÍitorial municipal, que tem como objetivo orientar o
dêsênvolvamento ubano de Íolma sustentável e equilibrada. o
atendimento às demandas e necessidades da comunidade local, a
promoçáo de um desenvolvimento mais ordenado e sustentável, bem
êomo a garantia de uma cidade mais inclusiva e de qualidade parê as
futuras geraçô€s.
A constíução do Plano Diretor se dá através dâ paÍticipação da
população em grupos de ações coordenadas, um desses grupos é o
Núcleo Gestor, cuja função principal é acompanhar de mais peíto o
prccesso de revisáo do Plano Direlor, poa isso ele é íormado por
represontantos tanto o podêÍ público quanto a soci€dade civil que,
juntos, construirão a Catolé do Rocha do futuro.
Conforme previsão legal, a paílicipação via Núclêo Gêstor se dará
p€lo Íomonto do podêrpúblico ô int€resse da sociedado eÍn coÍrtÍibuir
com as atribuiçóes que lhe cab€. Por isso, a preíêlturã abre, ne6ta
data, o cadastro para paítlcipaçáo no Núcleo Gestor d€ Revisão do
Plâno Dirêtor de Cátolé do Rocha.
Cabe.á aos integrantes do Núcleo Gestor se reunir à Equipe Técnica
em cada íase do pÍocesso; Pafticipar das fomaçóes e reunióes
consultivas e deliberativas; Colaborar na formulaçáo dos planos de
trabalho de elaborâçâo técnica e mobilização sociali Mobilizâr â
população a pârticipaÍ das atividades propostas; Compatibilizar o
trabalho técnico com a leitura comunitáia ao longo de todo píocesso;
e Zelar pelo bom andarneíÍo do pmcesso de revisão do Plâno
DiretoÍ. Por isso incentivamos a panicipação de lideieDas,
movimentos sociais, OSCS, r6pa€sentantes de classes e oúÍos, tanto
da zona urbana quanto da zona ruÉi.
Devido às câracten'sticas do municlpio, o Núcleo Gêstor será
composto por í4 cadêiras titularês, cada uma com sêus respectivos
suplêntês. S6ndo m% reprêsentantes do Poder Público (7 titulaÍes e
7 suplêntês) e os outros í)oÁ da Sociedade Civil f7 titulaíes e 7
supl€fltes), público alvo desta chamada.
Não hâv€odo inscÍiçôes em núm€.o súicientes serão convidadas
pessoas/entidadgs com reconhecida atuaçáo na áíea.
Havendo mais de 14 inscrições o cdtério de desempate será a
compíovaçáo do item 4 e maior diveÍsiÍicação temática entre
inscritos. Ressaltamos que as pessoas/entidades inscdtas e náo
corÍempladas dentm do número total de vagas podeíáo igualmente
participar de todas as atividades do núcleo, mesmo sem a condição
de mêmbÍo, uma vez que as atividades do Núcleo Gestoí são
públicas ê abênas a toda a populaçâo, sêÍúo restringido ap€ias o
direito do voto.
As pessoas ê eitidades intêressadas deveÉo se inscreveí até às
23h59nin do die 2ü1012025. êxclusivemênte atravás do foÍmuláóo
online, @ inserindo as
seguintes inÍomaçóes:
1) Nome
2) cPF ou CNPJ

I _ REPRESENTAÇÂo GoVERNAMÊNÍAL
SecretaÍiâ Municipal de Educâção
. Titulal: Râilane Érica de Queiroz Lime
. Suplênte: Fabilhe Lira BerÍêto Costa
Secretaria Municipal de Saúde
. lltular Dyânantan Ceário da Silva
. Suplênte: Luana da Silva Seldanha Cavalcente
Secíetaria Municipal de Assistência Soclal
."Iitular Andreza da Silva Pereira
. Suplente: Denise Raíael de Araújo Dantas
Secretaíia Municipal de Finanças
.'Iltulâr Kaleandrê Viêira de Sousa Fonseca
. Suplente: Heloísa Rafael de Araújo

Í . REPRESEiÍTAÇAo NÁo GoVERNAMEMTAL
lnstittjto Cultural Casa do BérâdêÍo
. Iitulâr Valdeíez Baôosa dos Sardos
. Suplente: Francisco das Chagas Femandes Maia Filho
PÍojeto Social Aíi€ Vivêr
. l'itula,: Díanildo de Souza FeíBira
. Supler(e: Maria SocoEo de Oliveira
Repí€sêntantês dos Írabalhadores do SUAS
. Ítular Jessika Oistina Silva Santos
. Suplente: Maríliâ Umeira de Olivei.a
RepEsentantes dos Usúários do SUAS
. litular Danilo de Sousa Silva
. Supl€nte: tuonilde M6riâ da Silvâ

AÍt. 2 - A pÉsonto atualização substilui a composlção anterior,
publicada em 24104.12024, manteido-§e o mandato vigente até 14 de
maÍço de Z)26.
An. 30 - Esta poíaia €otra oÍn vigor na data de sua publicaçáo,
levogando-se as disposiçôes ern coíÍíáíio.

Publique-s6, Registre-se e Cumpra€e.

Gabinete do PÍsfeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, eín 03 de
outubro de 2025.

LrcrraçÃo

SECRETARIA MUNIcIPAL oE AoMINISTRÂçÃo

1

LAURO ADOI-FO MAIÂ SERAF$'
PrÊíêito C,onstitucional
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2) Cêiular e e"mail
3) Entidade/§egmeflto da sociedadê civil quê rêprasenta:
4) Breve motivação da participâção 6 sua vinculação com as
d iscussóes/têínâs do Pleno DiretoÍ
5) Comprovantes da entidad€y'sêgmento da sociedade civil (Íegistros
de qualquer ordêm, por€romplo: Fotos, documentos, rBdês sociás,
etc).
As pessoas que evêr{ualmente tiveí€ín diíiculdade dê se inscEver
poderáo ir pessoalmenle até a Secretaris Municipal de Planejameí(o
e GesÉo, na Prâça Sérgio Maia, 66, anexo ao pédio da sede, onde
seráo auxilladas duranle o período regular de inscdçáo, sêndo
obrigatóÍio o cadastro através do ÍoímuláÍio on line
https J/Íoím.iotf orm.com/252755772'1 07057.
O Íesultado ssíá divulgado no Diádo Oficaal Municipâl 6 r€spondido
paÍa o s{ail de inscrição até o dia 2A1O12O25. A pÍjmeira atividadê
do Núcleo G€stor está prÊvista pará os diâs seguintes ao Íesultado.
Em caso d6 drividas escrevor parã:
planodiÍotor@êixoconsultoria.com.br.

JoÃo PATRlco vrErPÁ ALVES
Sec.etário Municipal de Planejamênto e Gestáo

ARIA MUNICIPAL OÊ INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETAR|A rruNtctPAL DE sAúoE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ E TURISTIO

sECREÍARIA MUNIcrpAL oE AsstsTÊNctA soctAL

RESOLUçÀO C[{AS 006/2025, 01 dê Outubro de 2025.

Dispõe sobre â Regularizaçáo da Composição do
Conselho Municipal de AssistêÕcia Social e do
Munichio de Catolé do Rocha/PB.

o coNSELHo MUNrctpAL DE ASSrsÍÊNoA soctAL - cÍ\,rAS, no
uso de suas atibuições e competêncaas que lhe são conteddas pela
Lei Municipal n'710/'1997, altêíado pela Lei Municipaltf 1.5212017,
e
CONSIDERANDO, a loi 152112017 do SUAS, quê em se{., an 19p, §
10- ll dispõe: 04 (quatro) .€pÍEsentantês da sociêdade civil, dentÉ
estes, íepresentanles dos usuaÍios ou de organizaçào de usuaios,
das entidad€§ e organizâçóes de assistência social o trabalhador€s
do seloÍ, escolhidos 6m fo.o proprio sob16 íiscâlizâçáo do Ministéíio
Público-
CONSIDERANOO, a íouniáo extraoÍdináíia N" 157 do CMAS,
.ediz.dd êm 1üu]12025.
RESOLVE:
Art. 11 âtualizar a composiçáo das ÍBpígsentações do segmor(o
Sociedade Civil e.Ír consonância com o adigo 19 § 1'-ll da lei do
SUAS, composta pelas êntidasdes abaixo ÍBlacionada6:
-lnstituto Cultural Casa do Béradêro:
'Iitular ValdeEz Baóosa dos Santos
Suplente: Francisco das Chagas Fernand€s Maiâ Filho
- Projeto Social Arte Vivêri
Ítula,: Dijanildo de Souza Feneira
Suplente: Mâriâ SocorÍo da Olivsira
- Cêitro d€ RêfêÍencia de AssistênciB Social
-Iitular: Jêssikâ Cristina Silva Sanlos
Art. 21 Esta Rssolução €ôtra em vigoí Íra data sua publicâçâo,
Gtroagindo seus eÍeitos á 15 dê selembó dê 2025.

Catolé do Rocha +8, 01 de outubro de 2025.

SÂYONARA S. MAIA DE AZEVEDO

CÂMARA MUNtcrpaL oE caroLÉ Do RocHA

Dos MUNrclPros MÉuo PTRANHAS

2
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Catolé do Rocha-PB, 03 de outubro de 2025.
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Estado do Poroíbo
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI-

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORilNÁRN 158

EXTRAORD!NÁRN

Dia:2311012025

Local: Sala de reuniáo da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: í4:00 hoÍas

Pauta:

Apresentaçáo e apreciaçáo do Projeto Execulivo PROCAD-2025

PaÉicipantes:
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CMAS

Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Criado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRh DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh

socrAL (crrrAs) DE cAToLÉ oo RocHA - PB

ATA NO í58

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco
(2311012025), às 14h00, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência
Social, situada à Rua Cantidiano de Andrade, s/n, Centro, os membros do
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). Estiveram presentes: Jessika
Cristina Silva Santos (Presidente do CMAS); Andreza da Silva Pereira
(Representante Titular da Secretaria de Assistência Social); Railane Érica de
Queiroz Lima (Representante Titular da Secretaria de Educação); Denise Rafael
(Representante Suplente da Secretaria de Assistência Social); Valderez Barbosa
dos Santos (Represêntante Titular do lnstituto Beradêro); Dijanildo de Souza
Ferreira (Representante da Associação Arte de Viver); Concilia Magda de Araújo
Lopes (Assessora da Secretaria de Assistência Social); e Janaína da Silva Diniz
(Secretária Municipal de Assistência Social). Havendo quórum regimental, a
Presidente do Conselho, Sra. Jessika Cristina Silva Santos, deu as boas-vindas
aos presentes e expressou agradecimento pela participação de todos. Em
seguida, procedeu à leitura da pauta da reuniâo, que tratou do seguinte ponto: I

- Apresentação e apreciação do Projeto Executivo PROCAD-2026. Dando
continuidade, a Presidente do CMAS concedeu a palavra à Secretária Municipal
de Assistência Social, que destacou a importância do projeto diante da atual
situação do município, ressaltando que o PROCAD-SUAS é o Programa de
Foftalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no SisÍerna
Único de AsslsÍência Socra/ (SUÁS).Na sequência, a Assessora Técnica Concilia
Lopes apresentou o Projeto de lntervenção do PROCAD-2026, cujo objetivo
geral é organizar e sistematizar ações para coleta de dados em ambiente
iesidencial de famílias unipessoais inscritas no Cadastro Único,
beneficiárias do BPC ou PBF, sem upload de documêntos obrigatórios e/ou
sem marcação de atendimento domiciliar no formulário de cadastramento.
Após a apresentaçáo, a maioria dos representantes parabenizou a equipe pelo
trabalho desenvolvido e sugeriu ajustes, os quais foram incorporados ao projeto.
Em seguida, o Projeto PROCAD-2026 foi aprovado por unanimidade pelos
membros presentes. Náo havendo mais assuntos a tratar, a Presidente
agradeceu novamente a presença e colaboraçáo de todos, passando a palavra
à Secretária Executiva, Sra. Andreza da Silva Pereira, que lavrou a presente ata.
Eu, Andreza da Silva Pêreira, Secretária Executiva, redigi e assino a prêsente
ata, que será também assinada pela Presidente e pelos demais membros
presentes.



PROCAD-SUAS

PROJETO DE INTERVENçAO

2025 L
[ffi[i[',0'

I
\

I
I

-T

a

-
\ t L-.â,Z-t rt 7

- À-

rI noGt rt{ l
\

Progíàma de Foítàle(imento EmeÍEencialdo Atendimento do cadastro Úni(o no sUAS

/

J7T
\

I

\

ls
pc€rÊrÍúa^ ll u l{ lcl pal D€

*1016e6pcün'PB
SECRETARIA }IUNICIPÂL OE

ÂsssrârcíÂ8{ruL

\

lL*
fI

-
5 I

7

l!



r. TDENTTFTCAÇÃO

1.1 - PROCAD-SUAS - exercício de 2025

1.2- nROTETO oE INTERvENçÃO plRl eNTREvISTA EM DOMICíLIO PARAO CADASTRO ÚNICO

1.3 - lNSTrrUrÇÃO pROpO11eUTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIÊNCIA SOCIAL

1.4 - púBUCO ALVO: Famítias unipessoais, de baixa renda, sem entrevista em domicílio e sem upload de documentos

obrigatórios no Sistema de Cadastro Único - com exceção das famítias indÍgenas, quitombotas e aquelas com marcação de

situaçáo de rua, prioritariamente, beneficiários do Benefício de Prestação de Continuada (BPC) ou Programa Botsa FamÍ[ia

(PBF).

1.5 - ÁREAS DE INTERVENçÃO - Todo o território do município de Catoté do Rocha-PB.

1.6 - PRAZO - até 31 de dezembrol2025

2. .,USTIFICATIVA

A coteta de dados acontecerá diretamente no locat de moradia de famítias e indivíduos, paÍa fins de registro no Cadastro

único, que é uma modatidade de atendimento previsto na Portaria no 810, de 14 de setembro de 2022, tornando-se

obrigatória - por força da Lei no 15.077 de 27 de dezembto de 2024 - para famítias unipessoais que venham a ser etegíveis à

concessão ou manutenção de benefícios da seguÍidade sociat, entre os quâis se destacam o BPC e PBF.

Considerando o cenário nacionat desafiador de 2025, que evidencia a necessidade de quatificação de 5.211.490 cadastros

de Íamílias unipessoais com indicativos de inconsistências no Cadastro Único - por ausência de entrevista domicitiar

e/ou fatta de uptoad dos documentos obrigatórios no Sistema de Câdastro Único (reÍerência: dezembro/2024), - o Ministério



doDesenvotvimentoeAssistênciasociat,FamítiaecombateàFome(MDS)'pormeiodasecretariadeAvatiação'Gestãoda
lnformação e cadastro Único (sAGlcAD), decidiu direcionar o foco clo PROGAD SUAS 2025 a esse púbtico'

Desse totat,2.958.035 Íamítias são beneÍiciárias do PBF e 57 '917 do BPC' o que representa 58% do totat de famítias

unipessoais com inconsistências sendo atendidas poÍ esses dois importantes programas de transferência de renda'

FoireatizadaatransÍerênciadepartedosrecursosdoPRoCAD.SUAS2025previstosparaoexercíciode2025,tendocomo
prioridadeaexecuçãodeentrevistassociaisemdomicÍtiocomaSÍamítiasunipessoaiscomindicativosdeinconsistênciano

cadastro Único. Essa ação está atinhada ao obietivo previsto no inciso I do artigo 30 da Resotução CNAS/MDS no 130' de

27 de novembro de 2023.

Nessesentido,agestãomunicipatconsideradefundamentatimportânciaaetaboÍaçáodeumprojetodeintervençãoque
organizeesistematizeasaçõesnecessáriasàefetividadedoPRoCAD-SUAseousoadequadodosrecursosparaquea
coteta de dados domicitiar seja viabitizada no curto espaÇo de tempo, evitando que as famílias tenham seus benefícios

btoqueados ou suspensos, o que certamente contribuirá paÍa o agravamento das condiçôes de vidâ das famítias que

necessitam da assistência sociat. lmportânte enfatizar que, nesse processo de levantamento da situação tocat e

ptaneiamento das açÕes, os consethos de Assistência sociaI devem ter participaçáo ativa durânte todo o processo âté a sua

aprovaçãofinatnocotegiadodoconsetho,conÍormeorientaçõesdoconsethoNacionatdeAssistênciaSociatsobrecontroIe

sociat do Programa

Emnossomunicípiohág,421famÍtiasinscritasnocâdastroúnico'destas'6'S6sãoÍamítiasdebaixarenda'Dototatde
9.421 inscritas no cadastro único, 3.729 são unipessoais, representand o 3'1,82%. Entre as famítias unipessoais' registram-

Se1.689famítiasbeneficiáriasdoPBFel.96ldoBPC'São611famítiassemomarcadordeatendimentoemdomicítioe/ou
semuptoaddedocumento.ParaevitarqueessaSfamítiaspeÍcamSeUSbeneÍícioS,éurgenteaadoçãodasmedidasprevistas

neste Proieto.

3. OBJETIVOS:



Obietivo Gerat: organizar e sistematizar ações para coteta de dados em ambiente residencial de Íamítias

unipessoais inscritâs no Cadastro único, beneficiárias do BPc ou PBF, sem uptoad de documentos obrigatórios e/ou

semmarcaçãodeatendimentoemdomicítionoformu[áriodecadastramento.

Objetivos EspecíÍicos:

Amptiar o número de entrevistas sociais reatizadas em domicítio;

reduzir o número de Íamítias unipessoais inscritas no cadastro Único com pendência por ausência de uptoad de

documentos obrigatórios;

assegurar que todas as famítias unipessoais de baixa renda que recebem benefÍcios socioassistencia is tenham a

marcação de entrevista em domicítio.

4. METODOLOGIA:

A operacionalização deste projeto de intervenção acontecerá por meio de ações a serem desenvolvidas pelas

equipes de referência do suAS, operadores do cadastro unico, gestores locais e outros servidores e

agentes locais mobilizados para este fim.

para tanto, importa referir que a execução deste projeto, o engajamento e acompanhamento de todo o

processo será feitp pela instancia local do Controle Social municipal, representado pelo Conselho Municipal

de Assistência Social.

a

a



ETAPA PREPARATÓRIA

Dezembro/
2025

Equipe
Cadüni
co/Bot
SA

Famítia

Consuttar os retatórios do portat para

identificâção dos púbtico-atvo
ldentificar o totat do número de famítias
unipessoais, de baixa renda, sem
entrevista em domicÍtio e sem uptoad de

documentos obrigatórios no Cadastro
Único - com exceção das famítias
indÍgenas, quitombotas e aquetas com
marcaÇão de situação de rua (quantos)

Equipe
Cadüni
co/Bol
SA

Famítia

Dezembro/
2025

Extrair tistagens de famítias
unipessoais sem uptoad de

documentos obrigatórios e sem
marcação de atendimento em
domicítio, identiÍicândo quem recebe
BPC E PBF

Verificar número de Íamítias por

benef ícios (BPC).

Caracterizar situação: sem a marcação
de entrevista em domicítio no formutário
de cadastramento e sem uPload de

documentos obrlgatóÍios

Equipe
Cadüni
co/Bot
SA

Fa mí[ia

Dezembro/
2025

ldentificar os êndereços e detimitar as

áreas de intervenção
Distribuir por territórios, detimitado
geogrâficamente as áreas (onde estão)

4.1 ldentificação do
púbtico-atvo

Quem/
responsável

4.2 Mapeamento das
áreas de intarvençâo

Assinatâr as áreas com maior
concentraçáo

Bairro Tancredo Neves; Joâo Pinheiro

Dantas e Loteamento São Pauto
Equipe
Cadüni
co/Bol
SA

Famítia

Dezembro/
2025

Prazo / quandocomo /metodologíaAtividâdes /tareÍasAção



4.4 Organizar e

reatizar encontros
formativos para o
desenvotvimento de
habitidades para
abordagem em
domicítio

Módutos EAD disponíveis sobre:
Formutário cadastro Único; Sistema de
Cadastro Único; Uso ofÍ tine

Dezembro/
2025

Oficinas sobre: lmportância do Cadastro
Único; informações sensíveis a serem
cotetadas.

Coorden
âdor
Cadúnic
o

Dezembro/
2025

Reuniões técnicas sobre como abordar
as pessoas de forma ctara, respeitosa e

acothedora; como esclareceÍ dúvidas;
procedimentos de segurança durante a

abordagem, tais como: a importância da
identiÍicação do(a)entrevistado(a);
comunicaÇão de rotas e atenção aos
aÍredores

Equipe
Cadünic
o/Botsa
Famítia

Dezembro/
2025

4.3 Formação de
equipes

Definir os profissionais por bairro Fazer equaçâo número do púbtico -
âtvo x número de entrevistas em
domicítio por dia, considerando as

especiÍicidades dos territórios

Coordenador
Cadúnico

DezembÍol2025

Designar a composição de cada equipe Diante da capacidade instatada
tevantar necessidade de contratação
de entrevistadores/operadores,
profissionais de nÍvet superior para

funções de supervisão. Fazer consutta
à procuradoria sobre contrataçâo
emergenciat, providenciâr o

chamamento e contratação
emergenciat.
Caso haja trabathadores disponÍveis se

é possívet pagar hora extra para

trabatho êm fins de semâna

Coordenador
Cadúnico

Dezemúo/2025



s. RECURSOS:

5.1 - Financeiros

5.2 - Fonte De Recursos

Federal - Repasses do pRoCAD - SUAS 202s, satdos remanescentes de transferências do PRoCAD-SUAS de exercícios

anteriores, podendo ser comptementado por recursos do IGD/PBF'

11.958,005.979,0002Microcomputador comp[eto com Processa dor

INTEL CORE 19
2.241,76560,44o4HD ExteÍno 2 Externo
468,00234,O0o2Roteador

8.753,504.376,75o2Notebook INTEL CORE 17
5.200,00520,0010Mobitiário
1.989,00663,0003
2.323,002.323,OO01Smart TV
2.480,001.240,0002lmp ressora MuttiÍuncional

99,009,00'l 1Mouse P/ComPutador
108,909,9011MousePad

MateriaI permanente

912,0038,0024UnifoÍmes
180,0015,0012Crachás

3.952,0049,4080Cadeiras de co
MateÍiat consumo

4.554,001 .518,00/03mêses04 proÍissionais
250lo Satário Base

Gratif icação / ProÍissionaI efetivo
Recursos Humanos

45.120,16

TOTAL

GRUPO DE DESPESÂS ITENS TOTALVALOR UNIT.QUANTIDADE

Bebedouro



5.3 - Parcsrias

. Entidades da rede SUAS para mobitização e engaiamento das comunidades no apoio às atividades

o Outras potíticas setoriais que possam contribuir para a locatização das famí[ias, otimizaÍ o processo de

cadastramento em domicítio e maior âlcance das açóes do PROCAD-SUAS

o outras parcerias locais
6. RESULTADOS ESPERADOS:

O monitoramento e a avaliação terá uma abordagem integrada, com açóes quantitativas e quatitativas, obietivando subsidiar

a gestão descentratizada com informaçóes estratégicas, permitindo o acompanhamento e a tomada de decisões sobre a

operacionatização do Cadastro Único.

O acompanhamento da execução de todas as açÕes e atividades ptanejadas para este projeto executivo, fornece subsÍdios

para a correção de rumos e estratégias adotadas bem como para o exercício informado do controle sociat democrático.

Nessa direção, para monitoramento e avatiação das açôes aqui apresentadas, propôe-se: reuniÔes periódicas, produção de

relatórios, atém da consotidação de dados e informaçóes resuttantes do processo de ações sistemáticas, visando o atcance

dos objetivos propostos.

Tão importante quanto o monitoramento é o processo de avatiação dos resultados da Busca Ativa, a fim de identiÍicar os

avanços e desafios encontrados no processo, e ajustar as ações de acordo com as necessidades identificadas, subsidiando

esco[has e decisôes na etaboração de potíticas púbticas, durante o período de vigência deste projeto.

Catoté do Rocha,23 de outubro de 2025.

o 1000/o das Íamítias unipessoais que recebem BPC ou PBF com marcação de cadastro em domicítio

o 1000/o das Íamítias unipessoais com uptoad de documentos obrigatórios no Sistema de Cadastro Único

o Amptiação da capacidade dos municÍpios para reatização de cadastro em domicítio

7. MONITORAMENTO E AVATIAçÃO:



5. RECURSOS:

5.1 - Financeiros

5.2 - Fonte De Recursos

Federat - Repasses do PROCAD - SUAS 2025, satdos remanescentes de transÍerências do PROCAD-SUAS de exercícios

anteriores, podendo ser comp[ementado por recursos do IGD/PBF.

5.979,00 11.958,0002Microcomputador compteto com Processador
INTEL CORE 19

560,44 2.241,76o4
468,0002 234,00Roteador

4.376,75 8.753,5002Notebook INTEL CORE 1 7
s.200,0010 s20,00Mobitiário
1.989,0003 663,00Bebedouro
2.323,0001 2.323,00Smart TV
2.480,0002 1.240,OOlmpressora MuttiÍuncionat
11.106,2403 3.702,O8Ar condicionado

9,00 99,0011Mouse P/Computador
108,909,9011MousePad

MateriaI permanente

912,0038,0024Uniformes
15,00 180,0012Crachás

3.952,0080 49,40Cadeiras de ptástico
MatêriaI consumo

4.554,0004 profissionais
25% Satário Base

1 .518,00/03mêsesGratiÍicaçáo / ProÍissionaI efetivo
Recursos Humanos

56.226,40
TOTAL

GRUPO DE DESPESAS QUANTIDADE VALOR UNIT.
-

ITENS TOTAL

HD Externo 2 Externo
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Estodo do PoroÍbo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNÉO ORDINÁRh í59

EXTRAORDINÁRA

Dia:1311112025

Local: Sala de reuniâo da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 15:00 horas

Pauta:

Partici pantes:

. Apresentação e Apreciação da Prestação de Contas dos Recursos do

Cofinanciamento Federal no Sistema BB AGIL e do Cofinanciamento Estadual e

Recursos Próprios no Sistema Agiliza Suas, Exercicio'2024

fw§-
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CTIiAS

coNsELHo MuNrcrpAL rrí93í3i'Éí"1'f,'33",o. de catoré do Rocha/pB

Ciado No Lei no 710/1997 e Alterado peta Lei no 1522 DO17

ATA DA REUNIÃO ONOIXÁRII OO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA

socrAL (clrtAs) oe cerolÉ Do RocHA - PB

ATA N" í59

Aos trezes dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco
(1311112025), às 15h00, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência
Social, situada à Rua Cantidiano de Andrade, s/n, Centro, os membros do

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). Estiveram presentes: Jessika

Cristina Silva Santos (Presidente do CMAS); Andreza da Silva Pereira
(Representante Titular da Secretaria de Assistência Social); Railane Er!* Oq

àueiroz Lima (Representante Titular da Secretaria de Educação); Denise Rafael
(Representante suplente da secretaria de Assistência social); valderez Barbosa

dos santos (Representante Titular do lnstituto Beradêro);Kaleandra vieira de

sousa Fonseca (Representante Titular da secretaria de Financias); Dijanildo de

Souza Ferreira (Representante da Associação Arte de Viver); Concilia Magda de

Araújo Lopes (Assessora da secretaria de Assistência social) Havendo quórum

regimental, a Presidente do Conselho, Sra. Jessika Cristina Silva Santos, deu as

boãs-vindas aos presentes e expressou agradecimento pela participação de

todos. Em seguida, procedeu à leitura da pauta da reuniáo' que tratou do

seguinte ponto: I - Apresentação e apreciação da Prestação deG-ontas dos
Reiursos do Cofinanciamento Federal no Sistema BB AGIL e do
cofinanciamênto Estadual e Recurcos Próprios no sistema Agiliza suas,
Exercicio-2o24. Dando continuidade, a Presidente do CMAS concedeu a

palavra à Assessora Tecnica Municipal de Assistência Social, que 6s51afou !
importância da transparência desse processo de prestação de contas ao CMIS
que tem como atribuição e competência de apreciar e deliberar, em seSyt!1t9i
repassado o uso da §alavra a Denise Rafael onde ela exibiu o Sistema BB Agil
que retirou todas as dúvidas que foi afamado pela plenária' Após a

apresentação, a maioria dos representantes parabenizaram a equipe pelo

trabalho dósenvolvido. Em seguida, a Prestação de Contas dos Recursos do
cofinanciamento Federal no sistema BB AGIL e do cofinanciamento
Estadual e Recursos Próprios no Sistema Agiliza Suas foi aprovado por

unanimidade pelos membros presentes. Não havendo mais assuntos a tratar, a

Presidente agradeceu novamente a presença e colaboração dê todos, passando

a palavra à Secretária Executiva, Sra. Andreza da Silva Pereira, que lavrou a
presente ata. Eu, Andreza da Silva Pereira, Secretária Executiva, redigi e

assino a presênte ata, que será também assinada pela Presidente e pêlos

demais membros presentes.
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CiIAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCATOLÉ DO ROCHA .
PB

Criado pela Lei Municipal n' 710/'1997 e alterado pela Lei Municipal N' 1 .52212017

RESOLUÇÃO CMAS OO7/2025, 17 de Novembro de2o25

Dispõe sobre a Prestaçáo de contas do Cofinanciamento
Federal referente aos recuÍsos do Bloco da Proteçáo
Social Básica; Proteção Social Especial e Emenda
Parlamentar no Sistema BB AGIL, bem como, dos
recursos do Cofinanciamento Estadual e Recursos
Próprios no Sistema Agiliza Suâs - Exercício 2024 do
Município de Catolé do Rocha -PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 71011997,

alterado pela Lei Municipal No 'l .52212017, e

CONSIDERANDO; a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS

CoNSIDERANDO; a necessidade de prestar contas de recursos advindos do Fundo

Nacional de Assistência Social - FNAS; e

CoNSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter
extraordinário Íealizada aos treze dias do mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco
(13t1112025\, ata no 159, e deliberação do colegiado.

RESOLVE

Art. 10 AprOvar a Prestação de contas - Exercício 2024 do Cofinanciamento Federal

referente aos recursos do Bloco da Proteçáo Social Básica; Proteção Social Especial e

Emenda Parlamentar no sistema BB AGIL, bem como, dos recursos do cofinanciamento
Estadual e Recursos Próprios no Sistema Agitiza Suas, do Município de Catolé do Rocha -

PB-

Art.2o - Esta Resolução entÍa em vigor a partir da data de sua publicação

Catolé do Rocha -PB, 17 de novembro de 2025

Jessika Cristina Silva Santos
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cATotÉ Do RoCHA-PB, qUARTA-FEIRA - 19 OE NOVEMBRO OE 2025 . ANO 049 - Ng 4073 PARTE 1

Art. 60 - Dêt€ímina-se que seiam notiíicados os copmprieláÍios do
teíÍeno para ciêncie do valor andenizatóÍio e da compensação de
crálitos tributários, no prazo legal cebívêl.
Ad. f - Este Decreto ênh-à em vigor nâ dãtâ de sua publiceçáo

REpuBLtcADo poR coiÍTER tNcoRREçÂo No oRtcll{Al-
PUBLICADO NO DOm ,t072 PARTE 1 Eil 18 DE NOVEHBRO DE

m25.

Catolé do Rocha - P8, lE de novembro de 2025

LAURO ADOLFO IVA!q SERAFIM
Preíeito Constitucional

RESOLUçÃO CÍúAS 007/2025, í7 dê NovsmbÍo dê 2025.

"Dispóe sobre a Píestação de contás do
Cofinânciameflto Fêderal rEÍerenle aos recursos do
Bloco da Proteção Social Básica; Proteçáo Sociel
Éspecial e Emênda Paílamootar no Sistema BB

AGIL, bem como, dos rêcursos do CoÍinanciamento
Estadual e Recursos PÍóprios no Sistema Agiliza
Suês - Exercício 2024 do Municlpio de Catolé do
Rocha Pg."

o coNSELHo MUNtctPAL DE ASslsrÊNcA soctAl - cMAs' no

uso dê suas atribuiçõ€s e competências que lhe são conÍeÍidas pela

Lei Municipal n' 710/1S97, alterado pela Lei Municipallf 1.52212017 '
e
CONSIDERANOO; a Lei OÍgânica de Assistência Social - LOAS.

CONSIDERANDO; a necêssidade de prestar contas de recuEos
advindos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS; e

CONSIDERANDO a deliberaçâo do colegiado do CMAS que se

Buniu em caaáter extraordinário realizadâ aos trezê dias do mês de
Novembo de dois mil e vinle e cinco (1311i2025), ata no 159, e

ddiberação do colegiâdo.

RESOLVE:
A.t. 10 Aprovar a PíestaÇão de contas - ExercÍclo 2024 do
Cofinanciamento Fêderâl rêíêrente aos recuEos do Bloco da
Píoteção Social Básica; Proteçáo Social Espêcial e Emenda

PaÍlâmentar no Sistema BB AGIL, bem como, dos recu§os do
Cofínanciamento Estadual e Recursos Proprios no Sisteína Agiliza

Suas, do Município de Catolé do Rocha PB.
A.t. ? - Esta R6oluçâo eíÍrâ em vigor a paÍtir da data de sua
publicaçáo.

Catolé do Rocha -PB, 17 de noveínbÍo de 2025'

JÉSSIKA CRISTINA SILVA SANTOS
Presidente do C'IúAS

LtcrÍ

quo os mesmos dêsempenhem todas as funçó€§ ineBntes ao seu
câí9o;
Paí4lraÍo Único - Quando da condução do licitação nâ modalidade
pr€gáo, os âgentes designedos pelo PÍefeito serão rêfer€íEiados
como "Pr€goêiÍo(a)'.
Art. ? - Oesignar, a Sra. LIGIANE VIRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA, a Sla. VALDIRENE ALVES DE FREÍTAS ê o S..
NATAN PEREIRA OE ANDRADE, pa-a compor a comissão de
ContrataÇão na qualidade de membros da equipe de 8poio, dêvendo
os mesmos dêsempenhaÍêm todas as Íunçóes inêrentes aos seus
cârgos;
Art. 30 - Esta poÍtaria entrará em vigor na date de sua publicáção.

Publíque€e, RegistrÊ6o e Cumpra§e
Gabinête do PÍefeilo Municipal dê Catolé do Rocha - PB, em 18 dê
novembro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFM
Píef eito Constitucional

Avlso oE coNvocAçAo
ASSIT{ATURA CONTRATO.ARP

PREGÂo ELETRô lco o3/t/2025
O Município de Catolé do RochaPB, at.avés de seu PrcgoeiÍo
Oficial, por este teímo CO|WOCA o rePrcsentanto legal da êmpÍesal

J SSC SOLUCOES EIU FORNECIMENTO DE MERCAOORIAS
LIDA. CNPJi .577.4271mo1-38, para compar€cer junto a Diretoria

Geral de Ucitação da PMCR satuâdo à Prâça Sérgio Maia, 66,

Centro ou atravês de assinaturd el€tónica. dortao do prazo lêgal a

partir da públicaçáo de§te, para assinetúra do teímo de CoÍrtralo

oriundo do PÍegão El€trônico{P n'034/2025 e sua respectiva Ala
de Registro de Prêço coríorme rclaçâo de itens solicitados pelas

Secrotãriâs. devendo âpÍesefltar nova documeíiação de

rogularidsde jurílica, íiscal e trabalhista, sob pena dê inabilitaçàb e

ex-clusâo do ceítâme, aplicando§e ss penálid6d€s dâ lêgislâç3o êín

vigor. E{all: licitacao@câtoledoEcha.pb gov.br. Fone: (83) 344'1

1383.
Câtolé do RochafB, '18 de novembÍo de 2025.

VALDIRENE ALVES DE FREÍTAS
Agente de Contrataçáo

RÂnFlcAçÂo E ADJUotcÂÇÃo
I'ISPENSA DE VALOR N" 3i/2025

Nos teímos dos €lementos constantes da respêctiva Éxposiçâo de

Motivos que instrui o prcÇesso e obseÍvado o par@er da Assessoria
JurÍdica, ;efêrente a Dispensa de Ucitação n'31/2025' que obi€livâ:
Contrâtação de êínpresa para prêstaçáo de seíviços na c.i8ção'

refoÍma, montagom de desmontageín dê peças e elemefltos para

decoração netalina, dôste Município; RATIFICO/ADJUOICO-o
corÍssáond€fltê pÍocedimeírto e convoco: 56.942.060 ESPEDÍTO

RUFINO JUNIOR - R$ 58.500,00. Pars assinar o teímo de coítrãto
em total confoÍmidado com a Lei Fedral n' 14.133/21' Decr€to

Municipal no 03212023 e deínais lêgislações poÍtinente§, para que

surta os eí€itos legais.

Catolé do Rocha - PB, 18 de novembo d€ 2m5'

LAURO ADOLFO MAIA SERAFII/
Preíeito

EXTRATO Í'E CONTRATO
OBJETO: RegistÍo de preços para êveÍ|tual aquisição de

êouioamentos mobiliários dê oscÍitóno dim de âtê,tder as

ngcêssidades das sêcÍslarlas oo municipio. FUNDAMENÍO LEGAL:

PÍEgâo ElstÉnico Íf 3í2025. DoTAÇÃO: FPM/FMS/FMAS/FÚdeb
e óutÍos; 04. t22.0002.2002 - Manut. do Gabinete do PÍefdto;
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RESOLVE:
Art. 10 - Dcsignâr, paa compoÍ a Comissáo de Contrataçáo

Municipal, a Srâ. JAltÀ,lA FRANCISCA DA SILVA e o Sr. RÍrCHE
MENOES OE LIMA, na qualidade d6 Agente do 6ntrat8ção' para

PORTÂR|A N" 0í87/2025 Em, 18 dê novernbro de 2025'

o pREFEtÍo coNSÍ[ucloNAL DE cAÍoLÉ Do Rocl-lA, o sr.
Lauro Adolfo Maia Serdíim, no uso de suas atíibuições legais'

especialmente no que lhe coíÍoro a constituiçâo FodeÍal e a Lei

OÍgânica do Município e ainda em obseívância ao disposto na Lei

Federal n".í4.133, de O'1 de abnl de 202i (Lei de Licitações e
CrntÍatos Administrâtivos) e ao di§posto no Decrsto Municipal n''
032 dê 26 de julho de 2023, que regulam6nta âs licitaçóês públicas e
os contratos administrativos, no ámbito dos ó§ãos e entidadês da

AdministEgào Pública diÍEta, autárquicâ e fundacional vinculados âo

PodeÍExêcutivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, coníome consta
nos Artigos 17 e 18 e seus aneros;
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Estado da Poroíbo
CONSEIHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORDIT{ÁRIA í60

ORDINÁRIA

Dia 2411112025

Local: Sala de reuniáo da Secretaria Municipal de Assistência Social

HoÉrio: '14:00 horas

Pauta: Criação da Comissão de Acompanhamento e Atualização do Plano

illunicipal de Assistência social- Exercício 2026 a 2029 do Municipio de catolé do

Rocha-PB

PaÉicipantes:

\]Q.
^



CMAS

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRN DO CONSELHO IIiUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

soclAL (cMASl DE cAToLÉ Do RocHA - PB

ATA N" 160

AosVinteequatrodiasdomêsdenovembrodoanodedoismilevinteecinco
o4t11l2o25l. às 1shOO, reuniram-se na secretaria Municipal de Assistência

b*i"i,ãüJà"ã nuã ôantioiano de Andradê, s/n, Centro' os membros do

õã.Jrnã úrricipal de Assistência Social (CMAS)' Estiveram presextes: Jessika

ónJiÀá sirr" Santos lPresidente do bttles); Andreza da Silva .Pereira
(Represêntante Titular cla §ã.iétãti" de Assistência Social); Railane Erica-de

àuãrãz r-ima (Representante iitutar da Secretaria de Educaçáo); Denise Rafael

Ê;;;;"-;i";à slprente aà secretaria de Assistência social); Valderez. Barbosa

à"r-Sã.i"" (Representantá iitular do lnstituto Beradêro); Kaleandra Vieira de

sousa Fonseca lRepreseniantà Titutar da secretaria de Financias); Dijanildo de

Souza Ferreira (nepresentànte da Associação Arte de ViveÔ; Concilia Magd.a de

Araújo Lopes (Assessora O, §""t"t"ti" de Assistência Social) Havendo quórum

õ#;,xá; Êresidente do conselho, Sra. Jessika cristina silva santos, deu as

boas-vindas aos presentesã 
"rpt"t.ou 

agradecimento pela participação de

todos. Em seguida, pro""o", ã'eitura dJ pauta da reunião' que tratou do

."gri.tã p".i., r - criaçaá oãComissão de Âcompanhamento e Atualização

do Plano Municipal oe- Ããsistência Social- Exercício 2026 a 2029 do

üi,riàiàiã ãá óadore ao cáãr,à-Ée. Dando continuidade, a Presidente do

CMAS concedeu a palâvra a Àsseisora fecnica Municipal de Assi-stêncr-a Soctal'

;;; ;"Étilã necessidade dessa comissáo para ter uma transparencra e

õ;""üô;; Lm seguida lã,,niõ' ' necessiáade de dois representantes de

cada seguimento' gor"rnJã'.ã;Áàãoe clvit se voluntariaram; Railane Erica de

eueiroz Lima (Representánt" fiirrff da Secretaria de Educação); Andreza.da

Silva Pereira lnepresentãniá iitutar Oa Secretaria de Assistência Social); :

Jessika cristina sirva salitÃ içiãpr".ént"nt" dos Trabalhadores do suAs);

Valderez Barbosa oos santã liie-f,reientante Titular do lnstituto Beradêro); foi

;;"d;ô unanimiiaáe pelos membros presentes Não havendo mais

assuntos a tratar, , pr""iiãiÉ ãõ'áá"*' novamente a presença e colaboração

de todos, passando " 
p;É;;;ã Secretária Executiva' Sra Andreza da Silva

Pereira, que lavrou " 
p*nt" ãtã' Eu, Andrêza da Silva Pereira' Secretária

Executiva, redigi e assino a presente ata' que será também assinada pela

Presidente e pelos demais membros presentes'

coNSELHo MUNrcrpAL 
"t^93í3r?,íáf,',33.,ol- 

o" catore do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 no17
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Secretária Executiva do CMAS

&-r»rc- ü"ríta^" I S*ffi»
Jeúká'Crlstina Silva Santos

Presidente do CMAS

Nome Representaüvidade
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cATotÉ Do RoCHA-PB, EIRA. 02 DE DEZEMBRO DE 2025 . ANO 049 - N9 4O8O PARTE 1

pErÍogândo a vigência do conlrato em 12 meses, até 31 de
dezeínbro dg 2026. como tâmbém concêder í€ajuste anual de
contrato r€feíêotê ao poílodo cumulativo de jand-Ío120» a
outubÍo/2025, quE coÍÍêspondê a 20,35%. RecuÍsos do município dê
Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUIROS: 04.Í22.0003.20m -
Mânutênçâo da SêcÍetaria Municipal de Finançâs; 339039.00 -
Outos S€tuiços do Terc6iros - PJ.

Catolé do Rocha - PB, 01 de dezembro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
PÍeleito

EXTRATO OE CONÍRATO DE TER O AI'ITIVO
Modalidade de Licitaçáo: Pregáo Presencial M 0«)37/2021l PÍoc.
Licitatório n' 00052202'1.
Fundam€nto Legal: Lei 8.666/93 e suas all€ráçóês, aít. 22, inciso lll.
Contretântês: PrEfeitura Municipai de Cátolé do RochaPB ê a
Êmpresa IRAMILTON SATIRO DA NOBREGA, CNPJ n"
I 0.954.45(y0001 -2.
Objeto: &nstitui o objeto do presente Termo Aditlvo a Alterar a
Cláusula Primeirâ do lV Termo aditivo em epÍgrâfo, objetivando
pronogar o contÉto por 12 (doze) meses, âté 3í de dêzeÍnbrc de
2026. RecuÉos do município de Catolé do Rocha: FPMiICMS e
OUTROS; 04.122.0003.2003 - Manutençáo da Secretaíia Municipal
de Administrâção; 339039-00 - Outros SêNiços dê Terceiros - PJ.

Catolé do Rocha - PB, 01 de dezembro de 2025.

LAURO AOOLFO MAIA SERAFIM
Prefêito

EXTRATO DE CONTRATO DE YER O ADIÍIVO
Modalidade de Licitação: PEgão Presencial M 000í5/2022 Proc.
Licitatório n' 00020/2022.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas âlterâções, art. 22, inci§o lll.
Corúrâtantes: Píetêlturâ Municipal do Cátolé do RochaPB e â
Emplesa EAG - EMPRESA DE ASSESSORIA EM GESTAO LTDA,

C'IüPJ n' 27.'141.614/000140.
Objeto: Constitui o objeto do pÍesente Têrmo Aditúo a Alterêr á
Gáusula Primelra do M Termo Aditivo de contrato. objelivando
prorogar o contrdto por 12 (doze) môses, atê 31 de dezembro de
2026. Recu6os do munichio de catolé do Rocha: FPM/ICMS E
OUIROS; 04.í23.0005.200€ - Manutençâo da S€cr€tâÍia Municipal
de Finânças; 339039.00 - Odros Sêrviços de Tercêiros - PJ.

C€tolé do Rocha - PB, 01 de dêzêmbro d€ 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

EXTRAÍO DE CONTRATO OE ÍERTO ADITÍVO
Modalidâde de Licitaçáo: Pr€gâo Prêsencial M 0m8't/2021l Proc.
Licitatóno n" 00141i202'1.
Fundamento Legal: Lei8.666/93 e suas âlteraçóes, aÍt.22, inciso lll.

Contratadtes: Prefeitura Municipal dê Catolé do RochaPB,
FRANCISCO DE ASSIS AZEVEDO 03173539427, CNPJ n"
27.300.739/0001-75. c.ontrato no cÍjfo4.12022 e JEAN VIEIRA DE
SOUSA S1047374404, CNPJ no 27.300.518/0001{5, contíato n"
O000512f,22. Objeto: Alterar a Cláusula Primeira do ll
lTêímo Aditivo de contÉto em epbraÍe, porÍogando a vigência do
cont.ato em 12 mes6. até 3í de dezembÍo de 2026. Recursos do
município de Catole do Rocha: FPM/FMS/FMAS E OUIROS;
M122.cfo22ú2 - Manutenção do Gabinetê do PreÍeito;
04.122.0@3.2003 - Mánutênção da Secretadê Municipal de
Adminislração; U121.@§2269 - Mânutênção da Sec. Mun dê
Plemjemento e Gestâo; (x.12'1.0038.2269 - Manutênçáo dâ
Sêcíetâria Municipal de Planôjamonto; 12.361.0011.2013 -
Manutençáo do Ensino Fundamental; 12.365.0()08.2219 -
Manutençáo da Educação Infantil - Creche - Rec. PópÍios;

1z§5.M.2222 - Manúteflçâo da Educação lnfantil - PÍé Escolar
- Rec. Proprios: 12.§1.cno9.2232 - Manutençáo do Eísino
Fundamental - FUNDEB 30'Á: '12.361.0041-2290 - Manutenção dos
Recursos do VAAT- Ensino Fundamentâl - FUNDEB 3O%l

12.§1.ú11.2121 - Manrrtenção do Programâ OSE - Ouota Salário;
12.365.0009.2123 - [,lanúençáo do Píograna Brasil Caínhoso;
10.366.0010.2087 - Apoio Ao Progrâmâ Brasil Atfabetiudo;
10.302.ú17.2UO - Manuteoçâo dos Seíviços de Saúde;
10.122.@17.2095 - Mânuteoçâo do FMs: 'Í0.301.0017.2W -
Manúençáo do CAPS; 10.30'1.0017.2126 - Mânúenção do CER ll;

10.302.0016.2037 - Manúenção de Unidêde de Saúde da Fâmlia;
10.302.0016.2097 - Manutênçáo do SAMU; 10.302.@16.»14 -
Manutençào do MAC; 08.2,14.0020.209 - Manutençâo dos SêÍviços
de Assistência Sociali 08.243.0026.2236 - Manútençâo do CoíÉelho
TutelaÍ/Arte de Viveí e Odros; 08.122.0020.2093 - MânLltençâo do
FMÀS; 08.122.0020.2106 - Menúenção do BL da Proteção Social
Esp. e Médiâ complexidade - CREAS; 08.122.m20.2108 -
Manúenção BL da Proteção Social Básica; m.2,U.m20.2092 -
Manutonção do Bloco da Gestáo ProgEma Bolsa Família - IGDBF;
M244.@20.2241 - Mandeflçáo do Bloco da Gostáo SUAS - GD
SUAS; 13.392.0013.2029 - Manúenção das Atividades Grlturais:
13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e Comêmoraçôes;
27.812.@12202A - Mânúenção das Atividades Esponivas e de
Lazefi 15.452.0034.m69 - Manutençáo da SecretâÍiâ de Obras e
lnfraestrutum: 20.606.0007.2007 - Manutençáo da SecÉtaria dê
Agricuhura, Rêcursos Híddcos, lnd. Com. e Meio AmbieÍíe:
339030.00; 26.782.0042.2343 - Manut. das Ativid. da Sec. de ÍransP
e lrobilidade Uôana; - Material dê consumo; 339039.99 - Outros
Materiais de Consumo.

kolé do Rocha - PB, 01 de dezêmbÍo de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFTú
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADÍIIINISTRAçÂO

SECREÍARIA UNICIPAL OE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAÍI Et{ÍO E GESIÂO

É TARIA MUNICIPAL OE RAE

SECRETARIA AL DE AGRICULÍURA

SECRETARIA ÍÚUNICIPAL OE ÊSPORÍE E LÁZER

sECRETAR|A MuNtclPAL DE sAúoE

E TARIA MUNICIPAL E TURISMO

ARIA MUNICIPAL lA socral

RESOLUçÁO CMAS 008/2025, 25 dê Novêmbro de 2025.

'Dispõe sobre a Giaçáo dâ Comissão de
Acompanhamento e AtualizaÇão do Plano Múnicipal
d6 Assistência Social- ExêÍcício 2026 a 2ÚA óo
Município d€ Catolé do Rocha PB."

o coNsELHo MUNtctpAL DE ASS§TÊNoA soclAL - CMAS, ÍD
uso de suas ánbuiçôês e competêóciâs que lhê sáo confeÍidas pela
Lêi Municipel n'7'1CV1997, elteredo pêlâ Lei Municipal N'1.522120'17,
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@NSIDERANDO; a Lei OÍgânica de Assistênciâ Social - LoAs

CONSIDERANDO a deliberação do col€giádo do CMAS qúe se
reuniu êm caráter oadinário Íealizada aos vinte e quâtro diás do mês
dê Nov€mb.o de dois mil e vintê e cinco (24111120251, ata no í60, ê
deliberação do colegiado.

RESOLVE:
AÍt. ío AprovaÍ â C,omissão de AcompanhameÍdo e Atualização do
Plano Municipal de Assistência Social- Exercício 20â a N8 dg
Municlpio de Cálolé do Rocha PB, com as seguiries represeÍÍações
do seguimento govemo € sociedâde civil, de íorma paÍitária:
RAILANE ÉRICA OE OUEIROZ LIMA - SecretaÍia Municipal de
êducação
ANDREZÂ DA SILVA PEREIRA - Secretaía Municipal de
Assistência Social
JÉSSKA CRISTINA SILVA SANTOS _ TrâbAIhAdOT€S dO SUAS
VALDEREZ BARBOSA DOS SANToS - lnstituto Berâdeiro
Art. 2 - Esta Resoluçáo entrâ sm vigor â paatir da data dê sua
publicaçáo.

Câtolé do Rocha PB. 25 de novembrc de 2025

JESSIKA CREITNA SILVA SAMTOS
Presidente do CMAS

coNs. púBL. Dos MUNrclptos MÉoro prRÂNHAs
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